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PORTARIA N° 7.531, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

• de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1°  Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 

exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 

contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 

Eletrônico, para o período de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Art. 2° Nomear Valdeci Alves dos Santos, Caroline Pilati, Jeandra 
Wilrnsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do Município de 

Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de bens e/ou 

serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2020, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.280, DE 07/12/2018. 
-Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos nove dias do mês de dezembro de 2018. 

América Bellé 

Prefeita Municipal 	
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PORTARIA N° 7.654, DE 19 DE JUNHO DE 2020. 

Altera composição da equipe 
de Apoio à Licitação para 
execução de Pregão nas 
modalidades Presencial e 
Eletrônico. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa a servidora pública Andrea Marize Weschenfelder 
Paeze para desempenhar a função de Apoio à Licitação do 
Município de Capanema na contratação de bens e serviços na 
modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, em substituição ao 
integrante Valdeci Alves dos Santos, nomeada pela Portaria n° 
7.531/2019. 

Art. 2° A presente Portaria entrará em vigor na da data de 
sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 19 dias do mês de junho de 2020. 

Am co Bell 
Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Capanema - PR, 04 de novembro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

111 

	

	
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM 

CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES 

COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS 

PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 

CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre 

três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em 

anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo es mado para esta aquisição é de 

R$ 84.438,00(Oitenta e Quatro Mil, Quatroc- tos e Trinta e Oito Reais). 

Respeitosamente, 

• 

Avenida Governador Pedro Vil-talo Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4( )35.52-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2.OBJETO: 

	

2.1. 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES 

DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA 

UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 

CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. objeto, para aquisição parcelada, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade deste Secretaria, observadas as 

características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE RE1ERÊNCIA 

3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

	

4.1. 	Considerando a RESOLUÇÃO N° 1, DE 4 DE JANEIRO DE 2019, que Normatiza 

os Procedimentos de Contracepção de Cães e Gatos em Ações Pontuais (mutirões) e/ou Programa 

de Esterilização Cirúrgica com a Finalidade de Controle Populacional no Estado do Paraná; 

	

4.2. 	Considerando a necessidade de normatizar os procedimentos de contracepção de 

cães e gatos em ações pontuais (mutiroes) e/ou programa de esterilização cirúrgica com a 

finalidade de controle populacional no Estado do Paraná; 

	

4.3. 	Considerando que os procedimentos de contracepção de cães e gatos em ações 

pontuais (mutirões) e/ou programa de esterilização cirúrgica com a finalidade 	controle 

populacional no Estado do Paraná devem Fazer parte das políticas públicas 	 à saúde 

única e ao bem-estar dos animais; 

	

4.4. 	Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Capane 	or meio 

do Setor de Vigiláncia Sanitária, vem desenvolvendo ações par o co 	1 	•onoses no 

município; 

	

4.5. 	Para o desenvolvimento e a execução destas ações, esta Secretaria propões 

contratação dos serviços de esterilização cie cães e gatos, bem como aquisição de medicamentos e 

produtos necessários para a realização de'l_es procedimentos. 

	

4.6. 	O quantitativo dos itens dae constam neste Termo de Referência é a previsão que 

esta municipalidade pretende adquirir durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

	

4.7. 	Os recursos utilizados são provenientes do Piso Fixo de Vigilância em Saúde 

(PFVS), regulamentado pela Portaria n.° l 138 de 28 de maio de 2014 do Ministério da Saúde. 

\venida Governador Pedro Virr 	P;irigoi de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
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4.8.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços obtidos 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo 
a este Termo de Referência. 

5.DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quantid 
ade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 54812 MEDICAMENTO ANTI 
INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS 
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO 
MELOXICAM 1MG, EMBALAGEM 
HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. 
REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU 
SIMILAR. 

24,00 CX 380,00 9.120,00 

2 52050 MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA 
USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, 
PRINCÍPIO ATIVO 
MARBOFLOXACINO 27,5MG, COM 
10 UNIDADES. REFERÊNCIA: 
MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 

260,00 CX 52,50 13.650,00 

3 52052 MEDICAMENTO CONTRA 
PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO 
ATIVO FIPRONIL. REFERÊNCIA: 
FIPLOLEX PIPETA OU SIMILAR. 

200,00 UN 32,50 6.500,00 

4 52053 MEDICAMENTO VERMÍFUGO 
900MG, PRINCÍPIO ATIVO 
COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO DE 
IVERMECTINA, PIRANTEL, 
PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. 
REFERÊNCIA: CANEX PREMIUM 
10KG OU SIMILAR. 

200,00 UN 9,10 1.820,00 

5 52048 PROCEDIMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO 
OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA 
CANINA, COM ACOMPANHAMENTO 
DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

150,00 UN 

- 

254,99 38.248,50 

6 52049 PROCEDIMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO 
OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA 
FELINA, COM ACOMPANHAMENTO 
DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

50,00 UN 249,99 12.499,50 

7 54813 RAÇÃO PARA CÃES 
SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS, 

15,00 UN 130,00 1.950,00 

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1,6)3552-U.321 
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MINERAIS E NO MÍNIMO 21% DE 
PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM 
SACA DE NO MÍNIMO 20KG 
REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE 
PREMIUM OU SIMILAR. 

8 54814 RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS 
IDADES SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS E 
MINERAIS. DEVE CONTER 
ÕMEGAS 3 E 6 PARA PROMOVER 
UMA PELAGEM SAUDÁVEL E 
TAURINA QUE PROMOVE UMA BOA 
VISÃO E A SAÚDE CARDÍACA AO 
FELINO APRESENTAÇÃO EM SACA 
DE NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA 
SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM OU 
SIMILAR. 

5,00 UN 130,00 650,00 

TOTAL 84.438,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 1 (um) dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

C) 	local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da 	ição/dos 

serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras 	icípio que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à ev ir -saedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

6.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços 

caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 

subitem 6.2. 

6.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 

6.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

6.6. O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do certame 

sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a concorrência 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Celan) - 85760-000 
Fone:(46)35,52-1321 
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da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a 
anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das 

medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

6.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

6.8.As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 
Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

7. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.1. A empresa contratada deverá dispor de estrutura física adequada em 

conformidade com a resolução N° 1275, de 25 de junho de 2019, documentos que 

comprovem a regularidade para o exercício da atividade de estabelecimento médico 
veterinário junto aos setores competentes da municipalidade (alvará e licença de 
funcionamento e licença sanitária), certificado de registro junto ao Conselho de Classe 
com anotação de responsabilidade técnica, quadro de pessoal composto por profissionais 
capacitados para executar todas as etapas dos procedimentos, sendo composto por no 

mínimo dois médicos veterinários e dois auxiliares (conforme resolução N° 1, de 4 de 
janeiro de 2019). 

7.2. A contratada deverá prestar aos animais selecionados, os serviços de execução 
de procedimentos de histerectomia em cães e gatos através de procedimentos anestésicos 
e cirúrgicos realizados exclusivamente por médicos veterinários devidamente habilitados, 
respeitando os preceitos técnicos e éticos, nos animais selecionados; 

7.3. 	Deverá efetuar o registro em prontuário dos animais atendidos e 
procedimentos realizados contendo a resenha do animal (nome, espécie, raça, sexo, porte, 
padrão de pelagem, idade), identificação do proprietário e do médico veterinário 
responsável pelo atendimento/procedimento; 

7.4. A contratada deverá realizar avaliação pré-cirúrgica através de ex 	clínico 

ou outros procedimentos que se mostrarem necessários, para avaliação pr li nar dos 

animais a serem submetidos ao processo de esterilização cirúrgica; 
7.5. Caberá a contratado a orientação dos cuidados pré-cirúrgico 	entação, 

jejum, higiene, etc.), dos riscos anestésicos e inerentes aos proce 	s trans- 
cirúrgicos e dos cuidados pós- cirúrgicos (colar protetor, repo 	, ad 	tração de 

medicação prescrita); 
7.6. Todos os materiais e medicamentos utilizados deverão possuir registro junto 

ao Ministério da Saúde ou Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com 

indicação de uso aos procedimentos realizados; 

7.7. Será de responsabilidade da contratada o acompanhamento pós-cirúrgico 

incluindo medicação antimicrobiana e analgésica, realização de curativos e retirada de 
pontos e/ou suturas da ferida cirúrgica após a completa cicatrização e pleno 

restabelecimento do animal; 

7.8. A contratada deverá atender aos casos de intercorrências ou complicações 

decorrentes do procedimento cirúrgico, sem custos adicionais ao município; 

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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7.9. 	Será exigido para o pagamento dos serviços, autorização devidamente 
carimbada da VISA municipal, relatórios dos procedimentos realizados contendo o 
número de procedimentos realizados no período, cópia do prontuário dos animais 
atendidos conforme previsto no item 7.3, identificação do proprietário ou da APAC e do 
médico veterinário responsável pelo atendimento/procedimento; 

7.10. 	Os serviços deverão ser prestados diariamente, nas dependências da 
contratada, aos animais previamente cadastrados por ONG's Municipal, animais de 
famílias em risco de vulnerabilidade social devidamente inscritas no Cadastro único para 
programas sociais (CadÚnico), animais encaminhados pela VISA municipal. 

7.11. Todos os animais que passarão por procedimento cirúrgico devem apresentar 
a autorização da vigilância sanitária para realização do mesmo. (modelo em anexo) 

7.12. Todos os animais candidatos à castração estão sujeitos à avaliação prévia de 
profissional médico veterinária Municipal para averiguar a necessidade de realização de 
procedimento cirúrgico, sendo priorizados os animais conforme resolução N°1, de 4 de 
janeiro de 2019, SEÇÃO I, artigo 5, item V. 

8. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Tatiana Riboli. 

9. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

9.1. Havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do CATMAT e 

a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e nesse termo de 

referência. 

9.2. A empresa deverá possuir estrutura para atendimento num raio máximo 
de 15Km da sede do Município de Capanema. 

Avenida (;overnador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA 
UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA 
COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

PRAZO DE INÍCIO DO TRABALHO/FORNECIMENTO: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

LOTE 01 

1 

1.  

54812- MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO 
Pós ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM 1MG, 
EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. 
REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU SIMILAR. 

CX 24 380,00 9.120,00 

2.  

52050- MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO Pós 
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MARBOFLOXACINO 
27,5MG, COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: MARBOPET 
27,5MG OU SIMILAR. 

CX 260 52,500 13.650,00 

3.  

52052- MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, 
PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. REFERÊNCIA: FIPLOLEX PIPETA 
OU SIMILAR. 

UN 200 32,50 6.500,00 

4.  

52053- MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG, PRINCÍPIO 
ATIVO COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO DE IVERMECTINA, 
PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. REFERÊNCIA: CANEX 
PREMIUM 10KG OU SIMILAR. 

UN 200 9,10 1.820,00 

O 52049- 

5.  

PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO 
OVÁRIO-SALPINGO- HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE 
FÊMEA FELINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 

UN 50 249,99 12.41 

-...4.r. ao, 
6.  

52048- PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO 
OVÁRIO-SALPINGO- HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE 
FÊMEA CANINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 

UN 150 25`4,•90 , :. 	8,50 

7.  

54813- RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS, MINERAIS E NO MÍNIMO 21% DE 
PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 
20KG REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE PREMIUM OU 
SIMILAR. 

UN 15 130,00 1.950,00 

1 	r•iCKIT C 
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8. 

54814 - RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES 
SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS E 
MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA PROMOVER 
UMA PELAGEM SAUDÁVEL E TAURINA QUE PROMOVE UMA 
BOA VISÃO E A SAÚDE CARDÍACA AO FELINO 
APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG 
REFERÊNCIA SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM OU SIMILAR. 

UN 5 130,00 650,00 

TOTAL LOTE 01 84.438,00 

31/08/2020 

OBS: DEVE SE APRESENTAR CÓPIA DO CERTIFICADO EM 
MEDICINA VETERINÁRIA E CRMV DO PROFISSIONAL. 

LICENÇA SANITÁRIA 

• 

• 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Poposki e Ruoso Vet. Eng. LTDA 

CNPJ: 07 736 304 0001/60 	E-MAIL: jsobradinho@hotmail.com  

ENDEREÇO: Av. Caxias do Sul, 522 — Centro — Planalto PR 

COMPLEMENTO: Centro Vet. Fora de Hora 	BAIRRO: Centro 

TELEFONE: 46 999145364 CONTATO: 46 35551137 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E 

RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO 

NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - 

APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: 	 PREGÃO 

PRAZO DE INÍCIO DO TRABALHO/FORNECIMENTO: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA 	 RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID  QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

LOTE 01 
r 

54812- MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO 
POS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM 1MG, 
EMBALAGEM 	HOSPITALAR 	COM 	120 	UNIDADES. 
REFERÉN:AA MELOXIVET 1MG OU SIMILAR. 

, 
CX 24 420,00 10.080,00 	1  

52050- 	MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS 

ESTERILZAÇAO, 	PRINCÍPIO 	ATIVO 	MARBOFLOXACINO 
27,5MG, COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: MARBOPET 

27,5MG OU SIMILAR. 

CX 260 52,50 13.650,00 

57596- MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, 

PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. 

UN 200 40,00 8.000,00 

57597- 	MEDICAMENTO 	VERMÍFUGO 	PARA 	CÃES 	E 

GATOS. REFERÊNCIA: 10KG OU SIMILAR. 

UN 200 9,10 1.820,00 

52049- PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO 

NO 	OVÁRIO-SALPINGO 	HISTERECTOMIA 

(OSH)/CASTRAÇÃO 	DE 	FÊMEA 	FELINA, 	COM 
ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, INCLUSO 
UM DIA DE INTERNAMENTO. 

UN 

UN 

50 

150 

249,99 

254,99 

12.4 	, 

38.248,50  52048- PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO 

NO 	OVÁRIO-SALPINGO- 	HISTERECTOMIA 

(05H)/CASTRAÇÃO 	DE 	FÊMEA 	CANINA, 	COM 

ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, INCLUSO 

UM DIA DE INTERNAMENTO. 

57598- 	RAÇÃO 	PARA 	CÃES 	DE 	TODAS 	AS 	IDADES. UN 15 130,00 1.950,00 

LU1411 Jose Dvey. 
Médico VeterFn‘rio 

CRMV-PR 16757 



0002 

APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG.  
57599- RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES. I UN 
APRESENTAÇÃO EM SACA  DE NO MÍNIMO 20KG.  

TOTAL LOTE 01 

5 
	

130,00 650,00 

R$ 86.898,00 

DATA 14/08/2020 

OBS: DEVE SE APRESENTAR COPIA DO CERTIFICADO EM MEDICINA 

VETERINARIA E CRMV DO PROFISSIONAL.  

LICENÇA SANITARIA 

	 MINIMICW 	  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

José 
DreY 

Luar' siveteç‘nár‘° 
0403yco vt  .16 57 

CRO"P 

• 
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AVENIDA CAXIAS DO SUL, 552, CENTRO, 

CEP: 85.750-000 - PLANALTO - PR. 
--- 

Nome dos Res-p. Técnicos: 
	

Conselho Regional: 
LU.AN JOSE. DREN' 
	

CRMV-PR — 16757 

Carimbo e Licenciamento 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, 

AMBIENTAL E SAÚDE DO TRABALHADOR. 
LICENÇA SANITÁRIA E DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL N°127 

Ramo de Ati\ idade: 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, DE 
FERRAGENS E FERRAMENTAS, MATERIAL ELÉTRICO, ARTIGOS DE 
CAÇA, PESCA E CAMPING, ANIMAIS VIVOS E DE ARTIGOS E ALIMENTOS 
PARA ,1NIMAIS DF. ESTIMAÇÃO, PLANTAS E FLORES NATURAIS, 
CONIERCIO ATACADISTA DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, DE DEFENSIVOS AGRÍCOLAS, 
ADUBOS, FERTILIZANTES E CORRETIVOS DO SOLO, MEDICAMENTOS E 
DROGAS DE USO VETERINÁRIO E ATIVIDADES VETERINÁRIAS.  

Lei Mun. 687/91 C\ P.1 CP1 
07.736.304/0001-60 

Área Const. 
600 M2  

Contribuinte 
POPOSNI & RUOSO VETERINÁRIA E ENGENHARIA LTDA 
-CENTRO VETERINÁRIO FORA DE HORA" 

Data da Vistoria 
17/04/2020 

Observações 	 Reclamações 
ESTA LICENÇA SANITÁRIA TEM VALIDADE DE 01(UM) ANO. 	 35551589  

Afixaçào desta Lieen -a em Local Visível ao Consumidor/Usuário é Obrigatória Contribuinte  

0 0 0 p 

• 



J 

FACULDADE EDUCACIONAL DE DOIS VIZINHOS 

tUOUtli! DO 

'  

O Diretor Geral da Faculdade Educacional de Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista a conclusão do Curso de Medicina Veterinária em 19 de dezembro de 2018 

e a colação de grau em 05 de abril de 2019, confere o grau de 

BACHAREL EM MEDICINA VETERINÁRIA a 

Luan José Drey 
de nacionalidade brasileira, natural do Estado do Paraná, nascido a 17 de junho de 1996, 

R.G. n." 10.501.612-3 - PR 

outorga-lhe o presente Diploma, a fim de que possa gozar 
de todos os direitos e prerrogativas legais. 

Dois Vizinhos, PR, 10 de abril de 2019. 

rio f  4~ 
Fabia n e 

iretor Geral 
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ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:   1). ffiCkSICkJWYNCL' 	\ CIO. d.XALMO"A•CS  

C N131:   (2G . COLI CNV)/C00,1 	 keithi,04  CA9 r.  

ENDEREÇO  	 .40A, — 	•  

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO 

TELEFONE:( 	(C).  -03,-T)  CONTATO: 

ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E 

RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO 

NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 

MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - 

APAC (ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

MODALIDADE: PREGÃO 

PRAZO DE INÍCIO DO TRABALHO/FORNECIMENTO: 1 DIA APÓS A SOLICITAÇÃO DA 

SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

LOTE 01 
54812- MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO 
PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM 1MG, 
EMBALAGEM 	HOSPITALAR 	COM 	120 	UNIDADES. 
REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU SIMILAR. 

CX 24 

(C))'  9.•‘200(00 

52050- MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS 
ESTERILIZAÇÃO, 	PRINCÍPIO 	ATIVO 	MARBOFLOXACINO 
27,5MG, COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: MARBOPET 
27,5MG OU SIMILAR.  

CX 260 

-/ 64040  

57596- MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, 
PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. 

UN 200 

3:2 5°  ç:' ‘1334_0()_ 

4111,  00 
57597- 	MEDICAMENTO 	VERMÍFUGO 	PARA 	CÃES 	E 
GATOS. REFERÊNCIA: 10KG OU SIMILAR. 

UN 200 
.30 

52049- PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO 
NO 	OVÁRIO-SALPINGO- 	HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO 	DE 	FÊMEA 	FELINA, 	COM 
ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, INCLUSO 
UM DIA DE INTERNAMENTO. 

UN 50 
.f. iii 4.440,......• 

. • •4111111.401 

K 

- 

52048- PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO 
NO 	OVÁRIO-SALPINGO- 	HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO 	DE 	FÊMEA 	CANINA, 	COM

3k° 
ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, INCLUSO 
UM DIA DE INTERNAMENTO. 

UN 150 

490  t C°  

57598- 	RAÇÃO 	PARA 	CÃES 	DE 	TODAS 	AS 	IDADES. 
APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG. 

UN 15 
W(90 1C .5)‘C 

57599- RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES. UN 



O O (}01.. 7 

APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG.  

TOTAL LOTE 01 
_lbo,o01 5703 oo 
R$  A315.40  ï  00 

  

DATA 	.2f3a.o 

OBS: DEVE SE APRESENTAR COPIA DO CERTIFICADO EM MEDICINA 

VETERINARIA E CRMV DO PROFISSIONAL.  

LICENÇA SANITARIA 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



o o o 
Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 17:16 

Para: 	 'digatto@outlook.com.br' 

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DE ANIMAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS ANIMAIS 2020.doc 

Boa Tarde! 
Solicito orçamento de Procedimentos de Esterilização e Materiais para Manutenção de animais, conforme descrição 

em anexo! 
Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 
Confirme o recebimento! 

.OR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 17:15 
Para: 	 'drjoao05@hotmail.com' 
Assunto: 	 ORÇAMENTO DE PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS PARA 

MANUTENÇÃO DE ANIMAIS 
Anexos: 	 ORÇAMENTO ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS ANIMAIS 2020.doc 

Boa Tarde! 

Solicito orçamento de Procedimentos de Esterilização e Materiais para Manutenção de animais, conforme descrição 
em anexo! 

Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 
Confirme o recebimento! 

• 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

• 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 17:12 
Para: 	 'contato@bompracachorro.net' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE ANIMAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS ANIMAIS 2020.doc 

Boa Tarde! 
Solicito orçamento de Procedimentos de Esterilização e Materiais para Manutenção de animais, conforme descrição 

em anexo! 
Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Confirme o recebimento! • 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Iicitacao@capanema.pr.gov.br  
Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 17:08 
Para: 	 'clinicaveterinariahonjo©hotmail.com' 

Assunto: 	 ENC: ORÇAMENTO DE PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS 
PARA MANUTENÇÃO DE ANIMAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS ANIMAIS 2020.doc 

Boa Tarde! 
Solicito orçamento de Procedimentos de Esterilização e Materiais para Manutenção de animais, conforme descrição 
em anexo! 

Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Confirme o recebimento! 

• 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  

• 



Iicitacao@capanema.pr.gov.br 
	 0000' 

De: 	 licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 16 de janeiro de 2020 17:06 

Para: 	 'contato@veterinariasantaclara.com.br' 

Assunto: 	 ORÇAMENTO DE PROCEDIMENTOS DE ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS PARA 
MANUTENÇÃO DE ANIMAIS 

Anexos: 	 ORÇAMENTO ESTERILIZAÇÃO E MATERIAIS ANIMAIS 2020.doc 

Boa Tarde! 
Solicito orçamento de Procedimentos de Esterilização e Materiais para Manutenção de animais, conforme descrição 

em anexo! 
Peço que nos devolva o mesmo o mais breve possível carimbado e assinado! 

Confirme o recebimento! • 
SETOR DE LICITAÇÕES — (46) 3552-1321 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR  
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 04 de novembro de 2020 
Assunto: Pregão Eletrônico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do desse 
processo cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES 
DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

• 4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Americo Bell 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:0,6)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

Capanema - PR, 04 de novembro de 2020 

Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 04/09/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, 

ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO 

ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 

CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 

PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC 

( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS., informamos a existência de previsão de recursos 

orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, 

sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária abaixo descrita; 

Dotações 
Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2790 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2820 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 2830 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2020 2830 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

 

'Walte 
Téc. CÔnt. CRC: PR-046 83/ 

CPF: 723-.903;9- -53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - C:entro - 85760-000 
Fone:46135,52-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 77/2020 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1 	DISPOSIÇÕES GERAIS  

1.1. 	O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 - centro -

Capanema Paraná, através da Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Excelentíssimo 

Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE(GRUPO), para atender 

à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 

FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO 

ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 

CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 

PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC 

( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS.. 

1.2. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 23/09/2020 às 8h30minutos 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  

	

1.3. 	O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições 

deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, do Decreto Federal n° 10.024/2020, da Lei 

Complementar n° 123/2006, legislação complementar aplicável e, no que couber, na Lei Federal 

n° 8.666/1993. 

	

1.4. 	O(a) pregoeiro(a) deste Município é o(a) senhor(a) Roselia Kriger Becker Pagani, 

designado(a) pela Portaria n° 7.531 de 09 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema PR, Edição 397, de 10/12/2019. 

2. 	DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA, DOCUMENTOS DE HABILIT O E DA 

SESSÃO PÚBLICA 

	

2.1. 	O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilit 	abertura e 

	

disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico 	endereço 

www.comprasgovernamentais.gov.br. 

	

2.2. 	A abertura da sessão pública do PREGÃO ELET 	ocor 	23/09/2020, 

no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições descritas neste 

Edital. 

2.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, 

EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO 

(Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-0(R) 
Fone:(1(ì)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

3. 	DO OBJETO 

3.1. Constitui objeto deste PREGÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE 

MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO 

VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR 

DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 

ANIMAL DE CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 

	

3.2. 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços 

eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br. 

	

3.3. 	A licitação será dividida em lote, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando- 

se ao licitante a participação em quantos lote forem de seu interesse. 

	

3.4. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais e as especificações constantes deste Edital e seus anexos, prevalecerão 

as previstas no Edital. 

	

3.5. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (046) 35521321. 
As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 

Secretaria Municipal de Saúde, 46) 35521431 com a Sra. Mansa ou pelo e-mail 
adm saudeQcapanema. pr.gov. br.  

4. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE (GRUPO DE ITENS), 

observada às especificações técnicas constantes do Anexo I e demais condições definidas neste 

Edital. 

4.2. 	Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. • 
5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

5.1. 	Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 

ou providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda par impugnar este Edital, desde que 

o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da da fixada para a abertura da sessão 

pública do certame. 

	

5.1.1. 	As impugnações ao Edital dever 	r dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na . Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1.080, Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou encaminhadas através de e-mail no endereço 

eletrônico: licitacao@u capanema. pr. gov. br 

	

5.1.2. 	Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

	

5.1.3. 	O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

5.1.4. 	Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.  
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5.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original 

ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de 

procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 

representação da impugnante. 

	

5.2.1. 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, endereçados exclusivamente 

ao e-mail: licitacao(d;capanema. pr. gov. br 

	

5.2.2. 	O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

	

5.3. 	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

5.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

5.3.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

6.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/ MP 

n° 3, de 2018. 

	

6.2. 	A empresa deverá possuir estrutura para atendimento num raio máximo de 

15Km da sede do Município de Capanema por causa do deslocamento. 

	

6.2.1. 	As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com 

as orientações que seguem no link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o 

terceiro dia útil a data do recebimento das propostas. 

	

6.2.2. 	A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

	

6.2.3. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas 

de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 

11.488 / 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Compleme 

6.3. 	Será vedada a participação de empresas: 

a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos ad 

da legislação vigente; 

b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) enquadradas nas disposições no artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93, ou ainda, 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou 

liquidação. 
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6.4. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

a) 	Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 

49; 

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital; 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1° e no inciso III do 

artigo 5° da Constituição Federal. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

	

7.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

	

7.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio www.comorasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

7.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

	

7.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

7.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir exatidão dos seus dados cadastrais . 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órg 	 - ; eis pela informação, devendo,  

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 	stros tão logo identifique incorreçã 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no item 11 do edital, proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dos 

documentos. 
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8.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 

11 deste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

8.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 

constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

8.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

8.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios, diante 

da inobservãncia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema 

8.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público 

após o encerramento do envio de lances. 

9. 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

	

9.1. 	No dia 23/09/2020, as 8h30m do horário de Brasília-DF, a sessão pública na 

internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrõnicas 

recebidas e início da etapa de lances. 

	

9.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

	

9.1.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

	

9.1.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

	

9.1.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

9.2. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas class adi sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

	

9.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 	-ns entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 

	

9.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão e aminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

	

9.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

	

9.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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9.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.8. 	O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,01 (um centavo). 

9.9. 	O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

9.10. 	Será adotado para o envio de lances no pregão eletrõnico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

9.11. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos • 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

9.12. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

9.13. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

9.14. 	Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

9.15. 	Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

9.16. 	Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

9.17. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.18. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.19. 	No caso de desconexão com o(a) pre oeiro(a), n/ decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessiv 	 para a recepção dos lances. 

9.20. 	Quando a desconexão do sistema eletróni 	ara o(a) pregoeiro(a) persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será : .ensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 	pregoeiro(a) aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.21. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 

aos bens produzidos: 

a) no país; 

b) por empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

9.22. 	por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de  
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acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada 

pelo sistema eletrõnico dentre as propostas empatadas. 

	

9.23. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrõnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

	

9.24. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

	

9.25. 	O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

	

9.26. 	Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

	

10.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

	

10.2. 	Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

	

10.3. 	Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a re 

	

10.4. 	 ção de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública so 	 erá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 	cedência, 

e a ocorrência será registrada em ata. 

	

10.5. 	O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar 	nto digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema,.raio de • duas) horas, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

	

10.5.1. 	O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo(a) pregoeiro(a). 

	

10.5.2. 	Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
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tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrõnico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrõnico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

	

10.6. 	Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

	

10.7. 	Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" 

a nova data e horário para a sua continuidade. 

	

10.8. 	Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 	DA HABILITAÇÃO  

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

• 
a) SICAF. 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: / / certidoes-apf.apps.tcu.gov.br)  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

11.3. Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência • 
do empate facto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.5. Para a habilitação dos licitantes detentores do melhor preço, será exigida a 

documentação relativa: 

a) à habilitação jurídica; 

b) à qualificação econômico-financeira; 

c) à regularidade fiscal e trabalhista; 

d) à qualificação técnica. 

11.6. Encerrada a etapa de lances, o(a) pr eiro(a) 	 detentor da nvocará o licitante 

melhor oferta, item à item, para que este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) 

no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o 

último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta "CONVOCAR ANEXO", 

devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o 

licitante / vencedor. 

11.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,' 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



O O ,f5k3,3 

Município de Capanema - PR 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,  sob 

pena de inabilitação 

11.8. O licitante deverá anexar a Proposta de Preços ajustada, num prazo de até 02 

(DUAS) HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 12h e das 

13h3Omin às 17h3Omin, contados da convocação. 

11.9. Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada 

por meio do e-mail: licitacao(ã.capanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável pelo 

envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do 

seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 

forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Capanema quanto do emissor. 

11.9.1. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo 

de 02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio 

da Proposta de Preço, sendo realizado, pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

11.9.1.1. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá 

solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

11.9.2. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 

11.9.3. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ 

ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

11.10. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de 

Órgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 

veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

11.11. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 

11.11.1. O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6° da Instrução 

Normativa SLTI/ MPOG n° 3, de 26 abril de 2018, substituirá apenas  os documentos indicados 

nos subitens 11.12.1 - Habilitação Jurídica, 11.12.2 - Qualificação econômico-financeira e 

11.12.3 - Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que os demy são 

obrigatórios apresentação. 

11.11.2. Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido siste 	AF), o 

licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documen 	ido que 

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilita 	lvado o 

disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das micro 	esas ou empresas de 

pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. 

11.11.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores 	 de 

regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma 

documentação vencida junto ao SICAF; 

11.12. Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

11.12.1. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá: 

de certidões 
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a) No caso de empresário individual: inscricão no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da  

Condirão de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da Resolução CGSIM n° 

16/ 2 009 , cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www. portaldoempreendedor. gov. br. 

11.12.2. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá: 

ª.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando 

for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da 

sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.12.3. A documentação relativa à. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá: 

ªj 	Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

1.0/ 	Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual. 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 

da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda; 

LI1 	Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

ã Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

• Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia  

de Tempo de Serviço (FGTS);  

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),  nos 

termos da Lei n° 12.440/2011; 

a Declaração Unificada conforme mo elo do ANEXO III; 

il 
	

Em se tratando de microem 

(EPP), a licitante deverá apresentar toda a documenta 

havendo alguma restrição na comprovação da regul d 

atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empe a(s) 

habilitada(s) sob condição de regularização da d. mentaçã 

E ou empresa de pequeno porte 

relativa à habilitação, porém, em 

fiscal e trabalhista, desde que 

a condição será(ão) declarada(s) 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do mo nto em que for declarado vencedor do certame, 

para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

i.1) A ausência de algum documento ou a não regularizacão da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da empresa. 

i.2) A licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I 	Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme o modelo 

do ANEXO IV. 
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II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida 
pela Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados a 
partir da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação. 

11.12.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) A empresa vencedora deverá possui Médico Veterinário, com a 

apresentação da Carteira Profissional (CRMV do profissional). 

b) comprovar que o profissional pertence ao quadro permanente do 

licitante, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato/estatuto social, o administrador ou o diretor e o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou contrato de 

trabalho. 

b1) Essa comprovação do item b poderá ser entregue durante a sessão de 

licitação ou na assinatura da Ata de Registro de Preços 

c) A empresa vencedora deverá apresentar cópia da Licença Sanitária. 
d) A empresa vencedora deverá comprovar que possui estrutura para 

atendimento num raio máximo de 15Km da sede do Município de Capanema, que poderá ser 
comprovado através de Matrícula Imobiliária, Contrato de Locação ou Contrato de 
Compromisso Futuro de Locação. 

11.13. Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) 

pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

11.14. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

11.15. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital implicará a 
inabilitação do licitante. 

11.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefIcios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exerc o. 

11.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiv- concorr 	em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativame 	é, somando 
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver conc•l. endo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções ca 

11.18. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retira s seja(m) s 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

11.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PRELOS 
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12.1. A proposta de preços provisoriamente. classificada em primeiro lugar, contendo as 

especificações detalhadas do objeto, com • os preços unitários, adequados aos lances 

eventualmente ofertados, deverá ser anexada no sistema do Compras Governamentais, no prazo 

máximo de 03 (três) horas, contados a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a). 

12.1.1. A proposta deverá ser subscrita peio representante legal do licitante, mediante 

procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma. reconhecida, que comprove a outorga 

de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, devendo ,ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de, enviar a documentação indicada 

no item anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

12.3. A proposta deverá cont: 

a) proposta de preces, conforme modelo constante do ANEXO II do 

presente Edital, vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de 

desclassificação da proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução 

do objeto; 

d) prazo de validade da proposta não inferior a 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados da data estipulada para a abertura do presente certame, conforme 

previsto no art. 69, § 2° combinado com o artigo 66, § 4°; 

e) indicação/especificação do produto e marca; 

O declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena 

empresa prevista na Lei Complementar 123/06: 

g) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até três casas decimais (0,000). 

h) A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrõnico, deve 

atender todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

i) O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do 

processo sobre informações que não estejam claras, 	m como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os r ec 	 entos. 

j) A proposta apresentada terá que 	etir preços equivalentes aos praticados 

no mercado no dia de sua apresentação. 

12.4. A Prefeitura Municipal poderá solicitar o li 	e a prorrOgação do prazo de validade 

da PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste c o, tanto solicitação quanto a aceitação serão 

formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no 

caso de concordãncia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13. DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO  

13.1. A documentação solicitada no item 11, em original ou cópias autenticadas, e a 

proposta original, deverão ser anexadas junto com a proposta de preços inicial, no site do compras 

governamentais. 
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13.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 

pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

13.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente 

de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

14. DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. DE HABILITAÇÃO 

14.1. Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em 

sistemas específicos, as seguintes situações: 

a) estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF; 

b) ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente 

impeditivo da habilitação; 

c) ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil; 

d) ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as 

exigências editalícias; 

e) ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de 

Proposta"; 

1) não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU), disponível no 

Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis)  e no Cadastro Nacional de 

Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa (CNCIA) e no Cadastro de Impedidos 

de 	 Licitar 	 do 	 TCEPR 

(http: // servicos. tce.pr. gov. br / tcepr / municipal/ ail/ ConsultarImpedidosWeb.aspx). Caso haja 

algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame; 

14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) o 

declarará vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observadadem crescente 

de preço, os autores dós demais lances, desde que atendam ao csitéri 

a 

 aceitabilidade 

estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitaç 

15. DOS RECURSOS 

15.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrir 	azo, d 	o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, ma star sua intenção de 

recorrer. 

15.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

15.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, 

querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do 
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prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vlSta..iffiediata dos 'elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

15.4. 	Os recursos e contrarrazões dèVerão-  ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrõnico via internet, no site: www.co~rawiovel.'iikarrientais~br 

15.5. O recurso contra decisão do(a) pregocito(a).não terá efeito suspensivo 

15.6. Decorridos os prazos para. os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade - ao recúrso, quando' 	interposto sem motivação ou fora do • 
prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a d.eciSào: 

c) manter a decisão, encaminhando ó recurso à autoridade competente; 

15.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o ;:tbjeto e homologar'. o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

15.9. Não havendo recurso, c(a) pregoeiro(a) E. cljudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

16. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

16.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento cle recurso que leve à anulação de atos anteriores à,: 

realização realização da sessão pública precedente ou em que seja onulada a própria sessão pública, situação;" 

em que serão repetidos os atos, anulados e os que dele dependam: 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, :não retirar o instrumento equivalente ou nãO.  • 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 	tt.?Ti-nos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedirnenios imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances. 

16.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

16./3. A convocação se dará por meio do sistema eletrõ ico ("chat") ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

16.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acor com os dados contidos no SICAF, 

sendo responsabilidade do licitante manter se 	os cadastrais atualizados. • 

17. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

17.1. Constatado o atendimento das exigène as fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

17.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será 

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a 

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 

ele adjudicado o objeto da licitação. 

Avenida Governador Pedro Vitimo Parigot 	.'ott7.a, 1080 - Centro - 8.5760-000 
Fone:(46M.52-1;321 
CAPANEIA 



00 0),,9 

Município de Capaneina - PR 

17.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação 'do objeto ao proponente vencedor 

pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

17.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/ contratação do objeto/ serviço licitado. 

18. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

18.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

18.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

18.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no 

presente instrumento convocatório. 

18.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

18.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/ 13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 

preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de classificação baseada na 

última proposta apresentada durante a fase competitiva, que deverá ser observada para fins de 

eventual contratação. 

18.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser mantidas durante 

toda a vigência da ata. 

18.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/ 13, o epartamento 

de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de classificaç 	ra assinar o 
contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

19. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

19.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamen 	o 	ro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto Federal n° 7.892/ 13, con 	e previsto na Ata de Registro de 
Preços anexa ao Edital. 

19.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados 
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20. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

20.1. A contratação com o fornecedor. registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de RegiÉtro•de Preços. 

20.1.1. As condições de aquisição conStám do Termo de Referência desta licitação e da Ata 

de Registro de Preços, é poderãO ,ser detalhadas, em cada aquisição específica, no 

respectivo requerimento elaborado. 

20.1.2. O órgão deverá, assegurar-sé de que o preto registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição (artigo 9°, inciso XI, 

do Decreto n° 7.892/20.13). 

20.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada, 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar a 

retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, 

sob pena de decair do direito à contratarão, sem prejuizb das sanções previstas no Edital e na Ata 

de Registro de Preços. 

20.2.1. Alternativamente à convocacão para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou' aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encarninhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

20.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela. Adrninis,tração, desde que se respeite o prazo de validade da 

Ata. 

20.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, o Contratante 

poderá realizar consulta online aõ SICAF e/ou outros cadastros disponíveis, para identificar 

possível proibição de contratar com o Poder, Público e verificar -a manutenção das condições de 

habilitação, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

20.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

20.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer desp 
	

idirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para a entrega dos produtos ,IJeto desta licitação. 

-20.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do 
	

trato. 

20.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a 	 o será exercida por um 

representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatór 88 as as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante ua igência, de tudo dando 

ciência à Administração. 

21. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS DE 

EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

21.1. A contratação do fornecedor/prestader de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta do Anexo VI. 
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21.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário 

da pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de registro 

de preços; 

b) justificativa pormenorizada;4,ft quantidade do objeto que será prevista no contrato, 

possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo consumo do objeto da licitação em 

período anterior, juntando-se os relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidacle da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na ata de registro de 

preços continua sendo compatível com o . preço de mercado no momento da contratação, 

possibilitando a consulta de sistema, de b,nço de preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso de 

manter o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração do contrato, salvo na 

hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/93; 

1) Indicação da dotação orçamentária. 

21.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio, com aprovação do Controle Interno. 

21.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua celebração, 

com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

21.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, 

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 

e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por esta Lei; 

e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 	onhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração 	usive quanto aos 

	

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retard 	na execução do 

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

21.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada 	esc 	:er aprovada pela 

Procuradoria Municipal e autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

21.7. Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante aprovação pela 

Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para celebrar o contrato, o prazo 

de que trata a alínea "b", do item 21.5 poderá ser prorrogado por até doze meses. 

21.8. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/93, 

com a devida análise da Procuradoria Municipal e autorização da autoridade competente para 

celebrar o contrato. 
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22. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA »A ;VrA E - DO CONTRATO  . 	. 
22.1. As obrigações decorrentes deste PREt4ÃO serão fotinaliZadas por meio da ata 'de 

registro de preços, cuja minuta consto. corno 	deste Edital, e/ou por meio de Contrato, 
conforme o disposto do item 21, deste: 	cuja minuta está no AneRo VI deste Edital. 

22.2. A ata ou o Contrato Administrativo-  será encaminhado através de correio eletrõnico, 

para o endereço de e-mail disponibiliza.do pelo lic.ita.'n te na fase de habilitação, competindo ao 
Contratado a impressão e assinatura do iri.F.tra,erto em 02 (duas) vias, providenciando a 

entrega da via original no Departamento de Licitações do Prefeitura Municipal, em até 5 (cineg.) 
dias após o seu recebimento. 

22.3. A via do instrumento destinada. 2.,-) Contratado, devidamente assinada pelo 

Contratante, será disponibilizada por correio (:"letrênico, na forma do item antecedente, ou para 

retirada no Paço Municipal a partir de 5 (cinco) dias -após o protocolo da entrega das vias originais 

prevista no item anterior. 

22.4. A ato e/ou contrato deverão ser assinados pelo representante legal da adjudicatária 

(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 

procuração e cédula de identidade do representante. 

22.5. O prazo para a assinatura da ata e/ou do contrato poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Adminiátração. 

23. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO -E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 1 (um) dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 	 • 

g) 	assinatura da(o) Secretári. 	Municipal solicitante. 

23.3. O requerimefito deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

23.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 

previstas no subitem 23.2. 

23.2. O 

informações: 

a)  

b)  

c)  

d)  

e)  

f)  

serviços; 

requerimento mencionado no !:- u pitem anterior deverá conter as seguintes 
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23.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

23.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

23.6. O fornecimento de objetosAprestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 23.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

da adoção das medidas cabíveis para aplicção das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

23.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

23.8. As solicitações proveMentes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

24. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o objeto fornecido/ serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/ prestou os serviços na data estipulada na 

solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

24.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

24.2. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da 
despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo dê Referência/Termo de Referência e da solicitação mencionada no 

subitem 23.2, para fins de recebimento definitivo. 

24.2.1. As solicitações mencionadas no subitem 23.2 deverão ser cari 	s e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de r 	 definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo pro 	Controle Interno 

ou do Departamento de Compras do Município. 

24.3. 	A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os o 	tregues/ serviços 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competen es o o fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de compra, 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/ serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

24.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto/ serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
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quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização r)ão atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a se):' apontadas. 

24.5. No caso de rejeição do objeto/ Serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata • • 	• 	_ 	• 
troca por outro/refazimento do serviço.  setn vício, ou defeito, de acordo com o Termo de 

Referência/Termo de Referência e a solicitação indicada rio subitem 23.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções preyistas no edital e seus. anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
•  

da operação de troca/ refazimento do sere 	iço.. 
24.6. Após tal inspeção e eventuais :rék;tilãraç5'eS'de' pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual 	é fordia, ambáaassinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e o olajeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, diSponibilizando unia das vias para a empresa contratada. 

24.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do 

prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal .  ao  

Departamento de Compras do Município. 

24.8. O recebimento definitivo 'clo objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabi.'idr,:des assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.405/2.002 e Código de Defesa do Consumidor). 

24.9. A notificação a que se refere o subitem 24.5 _poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

24.10. A ausência de confecção do termo de recebiMento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilizaçric administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

24.11. As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 23.2, somente serão e.T:,yiadas raá.i a lìá xidaçò é-Postèricir pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. • 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. O pagamento será efetuado através de tran sfere «Cia. eletrônica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) diás cozi- . os do recebimento definitivo do 

objeto/serviço, nos termos do item 24. 

25.2. É vedada expressamente a realizaçãot.1111101 ça de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante bo! ..ou mesmo o protesto de título, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e inden 	pelos danos decorrentes. 

25.3. O pagamento será precedido de cons ta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabel dos neste Edital. 
25.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicaçã6 

das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

25.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a 

Contratante. 

25.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

25.5.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

25.5.2. O Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos a título 

de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 

tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

25.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

25.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

25.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com 

os recursos e meios que lhes são inerentes. 

25.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

25.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que 

o problema seja definitivamente sanado. 

25.1 I. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 

deverão exigir o cumprimento do disposto nos itens 23 e 24 deste Edital para realizarem os 

procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob pena de responsabilidade 

solidária pela malversação de verbas públicas. 

25.11.1. A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de 

pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da documentação indicada nos 

itens 23 e 24 deste Edital, não poderá ensejar a responsabilização administrativa 

dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada 

no Estatuto dos Servidores. 

26. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

26.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 84.438,00 (Oitent 'Quatro Mil, 
Quatrocentos e Trinta e Oito Reais). 

26.2. Os recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dota 
Dotações ________./ 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2020 2790 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2020 2820 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2020 2830 09.001.10.30-1..1001.2356 	1494 3.3.90:39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2830 09.001.10.304 1001.235C 	;,?1- I 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

27. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMIlmJSTRATIVAS 

27.1. Comete infração admini S Én-1 tiVa, 	t'-; , te / Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a). Não retirar a. nota de empenho, 	,issinar o contrato, quando convocada dentre) 

do prazo de validade da proposta;. 

b) Apresentar documentação falsa.; 

c) Deixar de entregar os dOcumentos exti-jdo3 no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro fie prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

27.2. A licitante/Adjudicatária. que cometer qu.a.lquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem, nrejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante: 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos. 

27.3. Em caso de.  inexecução do contrato, e-4-ro d!:: execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual .ou não veraçiciaçie das informações prestadas, a Contratada 

estará sujeita às sanções administrativas- abai,x6. gira tidas a prévia defesa: 

27.3.1. Advertência por escrito; 

27.3.2. Multas: 

a) 	de 0,5% por dia de a traso na entrega o objeto/prestação do serviço, 

calculada sobre o valor dos objetos/ serviços solicitados nos t 	os do subitem 23.2 deste Edital, 

limitada ao percentual máximo de 10% do valor tot 

qual estará configurada a sua inexecticão total; 

b) 	de 0,2% sobre o valor total da ata de r 

inAção a qualquer cláusula ou condição do edital, da a 

não especificaida na alínea "a" deste item, aplicada em obro nareincidência; 

c) de 5% sobre o valor total da a de registro de preços ou do contrato, no caso 

de rescisão do contrato por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, 

havendo a possibilidade de cumulação com a.s demais sanções cabíveis; 

d) de 20% sobre o valor total da. ata de registro de preços ou contrato, quando 

configurada a sua inexecução total. 

27.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não f.;upellor a 02 (dois) anos; 

27.3.4. Declaração de inidoncidade para 	on contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem 	motivos dei2ïn:!.inantes da punição ou até que seja 

Avenida (;OVerliadOr l'eti 	 (080 - Centro -.83760-000 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre geie, o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

27.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão 

também ser aplicadas às empresas ou aos rofissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estas aais e municipais no desempenho das suas atividades 

empresariais e/ ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

27.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 

inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 

n° 9.784/99. 

27.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

27.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

27.8. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

27.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

27.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

27.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

27.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

28. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

28.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidament ompro do, ou anulá-la em 

virtude de vício insanável, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n° 8. 

28.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento omente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

28.3. Quando da declaração de nulidade de algu ato z proc mento, a autoridade 

competente indicarã expressamente os atos a que ela se estende. 

28.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

28.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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28.6. Nenhum ato será declarad • nulo se .d 'icio não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados. 

28.7. A revogação ou anulação será precedida dé procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, e formalizad:a mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

28.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

29. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

29.1. A Contratada é responsável pelas danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução tia Ata de Registro de Preços ou contrato. 

29.2. O recebimento provisório ou definitiVr.) d.o objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata ou do contrato, bem como de . • 

vícios aparentes ou ocultos do objeto aticiiiirido/ 	ços prestado. 

29.3. Incumbe à Contratada o Oni.ts da prov-i da origem da vício/defeito. 

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

30.1. O resultado e demais ato& do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico 	do 	Município 	de 	Capanenia . através 	do . endereço 	eletrônico 

https:/ /www.capanema.pr.gov.brj_doe_, e no Portal de Transparência do Município através do 

endereço eletrônico www.capanenu(  	 

30.2. Os licitantes assumem todos os custos, de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capane -ria não será, em caso algum, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

30.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.4. Com  fundamento na norma do art 43,• § 3°: da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado 

ao(à) pregoeiro(a), à Procuradoria MuniciPaloU à caftra autoridade competente, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada á esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informa -o que deveria constar do 

processo desde a realização da sessão pública. 

30.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstancia: as, devidamente assinada 

pelo(a) pregoeiro(a). 

30.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro 	e decidirá, com base na 

legislação vigente. 

30.7.  y  No julgamento das propostas e da habilitação o(a) 	toeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde 8 - não contrariem a legislação vigente. 

30.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas 

pelos licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram. 

30.9. Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da 

lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação 

pelo(a) pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo 

pertinente a esta licitação. 
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30.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

30.11. Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

30.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela 

própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome 

da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

30.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação 

não poderão, em hipótese alguma, ser s44stituídos após o protocolo, não podendo, ainda, ser 

remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

30.14. O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas 

as condições de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

30.15. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) 

pregoeiro(a) em contrário. 

30.17. Na contagem dos prazos estal?elecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Prefeitura Municipal de Capanema. 

30.18. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

30.19. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não 

comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não 

implicará o afastamento de qualquer licitante. 

30.20. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento. 

ANEXO II Mocilo Padrão de Proposta Comercial. 

ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP. 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 

ANEXO VI Minuta do contrato. 

AMÉRICO BELLÉ 

PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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AlkiEXO - II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 

eletrõnico, se houver), inscrita no CNPJ sob. n° 	 , neste ato representada 

por 	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , jendereço), propõe fornecer à 

Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 

Eletrõnico n° 39/2020, conforme abaixo discriminado: 

ITE 
QT 

UNID. MARCA MATERIAL/SERVIÇO 

1.. XX Unidade XX 
... 

Informar marca; 

Informar Valor Unitário; 

Informar especificação dos produtos; 

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada 

com a vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, 

contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I edital 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguro < , ncargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução ",:.119 obje o. 

	 de 2020. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro 	Parigot (1c Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fonc:(1.(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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E-mail: 

Telefone: O 
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ANEXO' - TIL 

MODELO DE DECLARA.Ck.? UNIFICADA 

(papel titnkrad,.-! da licitante) 
• .. 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Parapá 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 CNRT' 	 , com sede na 	  

através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fms do disposto no inciso V do art. 2'7 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que 

não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 

16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fms de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, instaurados 

por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é'o(n ,Sr.(.a? 	Portador(a) 

do RG sob n° 	  e CPF n° 	 , cuja função/cargo 

é 	 (sócio administrador / 	ra dor /diretor / etc), responsável pela assinatura do 

Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio deste empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará. empregados caia incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o te.reeir,  grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 

6) eclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatório, bem 

• 

• 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me era protocolizar pedido de -ração jkio Sistema de 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	  portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão 

Eletrônico n.° N° 39/2020 e todos os atos necessários ao Cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. • ' 

	  de 2020 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPj) • 

Avenida Governador Pedro Viriato Parime t 	̀•;:11/2., 1080 Centro - 85760-000 

Fone:1.16):1552-!.:-32 
CAT'ANEM.•‘._ • rR 

Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados ante .rmente forneci 
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ANEXO - IV 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

• 
Pelo presente instrumento, a einpresa , CNPJ n° 	 , com sede 

na 	 , através de set1 representante legal infra-assinado, declara, sob 

as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei 

Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

	 de 2020. 

'irai e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 Centro - 83760-000 
Kine:(46)3532-1321 
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ANEXO V - (MINUTA pA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MTINICtPIO DE. CA ri4NEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ....... 

PREGÃO ELETRÔNICO N°  77/2020. 

Aos 	dias do mês de 	de 	o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida 

Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centrà, representado pelo seu Prefeito Municipal, 

Sr. 	, com fundamento no art. 15 da Lei. Federal n° 8.666/93, no Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e na Lei Federal n° 10.520/02, considerando a classificação das proposta* 

apresentadas no Pregão Eletrônico n° 77/2020 , por deliberação do(a) pregoeiro(a), devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	, se 
diada na  
	 no 	, na cidade de 	 , Estado do 	  

inscrita no CNPJ sob o n°   e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES 

DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDIC ‘, VETERINÁRIO, PARA 

UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SE !R DE VIGILÂNCIA EM 

SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃ.,,  •OTEÇÃO ANIMAL DE 

CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE Cliii!XIINEMA), PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as ev
I 
 uais necessidades do 

Município de Capanema, conforme especificações do Termo de 	cia e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

• 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 

MARCA/ 

FAERICANT 

E 

,--..,> 
QUANTIDADE 

PREÇO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 

que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade 

de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Avenida Governador Pedro kTiriato Parinot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)35521:-321 
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2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos 

da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, 

inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, 

as seguintes informações: 

a) Número da Ata;  

b) Número do item conforme Ata; 

e) Dotação orçamentária onerada; 

d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante 

e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá executar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 1 (um) dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa ve edora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. 	A empresa licitante deve negar  o fornecimento dos ob'et 	a ão dos 

serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e 	mformações 

previstas no subitem 4.2.  - 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidad 	penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 

possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo 

	da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 
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4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deyerito ser digitalizadas, incluídas no sistema 

disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria soliCitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

5.2. 	O pagamento será feito pelb Município de Capanema/ PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 

recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

5.3. 	Será considerada como data clò pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

	

5.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 

Preços. 

	

5.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento,. desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor deVido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 'por cento) ao ano, apliéando-se a seguinte fórmula: 

EM=InNxVP 

EM = Encargos Móratórios à serem acré_s'cidos 'ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite preista para o pagam to e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.6. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados 	ta ata serão empenhadas 

riàs seguintes dota ões or amentárias: 
Dotações 

Fonte 
de 
recurso 

Naturez da 	"Grupo 
despe a 

da fonte Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programãtica 

2020 2790 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2820 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 2830 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2830 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DO CONTRATO 
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6.1. A fiscalização. da Ata de Registro .de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde., "cónforfne-  termo de referência, ao qual competirá dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem 

como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei-n°8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Régistro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de Registro 

de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o(a) servidor(a) 

Tatiana Riboli, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais 

falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade 

com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para 

promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o 

Decreto Municipal n° 4. 1 1 8 / 2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de 	tro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alí 	o 'so II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 

ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado;  
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b) Frustrada a negociação; liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade;, 

c) Convocar os demais forpecedOres visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame, 

8.4. Quando o preço de mercado tornar.-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprOvado, não. puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador poderá: 	 •,. 
a) Convocar o fornecedor visando ,ã negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II  do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 

cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 

variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para ,v 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte -Mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 

ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída cóm Justificatha da.escolha do crítério e memória dos respectivos 

cálculos, para decisão da Administração no prazo de. 30 (trinta) dias. Todos os documentos 

utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidami te autuados, rubricados 

e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos m 	 o aguarda o trãmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita a -1 nções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista - s - Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerencia. ir d. - á proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante public ao no 1 . 'o Oficial do Município, 

e adotar as medidas cabíveis para obtenção de cont 

parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste.de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e á ampla defesa em processo administrativo específico além das 

hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666/93, 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos Wcitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo 

descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades 

empresariais e/ou profissionais. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 

b) A pedido do fornecedor. 

c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do 

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no art. 

65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, 	ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em 	 ade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigi 	'citação; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigi.: - .bservar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previam 	agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente ata; 
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f) Comunibar à Administração. no-  prazo -mákimo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/preStaçãO,  dos serviços, os' motivos que impossibilitent o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida cornprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por ottalqueri- forma.'; nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas; nem subcontratar qualquer das 'prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se peláS--. •deSpeeas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou, venham a. incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de' prestação .de serviçei 'substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do certame 

dos os õnus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 

funcionários e veículos, para o fornecimento -do objeto/prestação de serviços. 

• 
12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constante, do F'.dital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo Previsto. ' 

12.3. A empresa vencedora do certame ser& responsabiliza 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro 

12.3.1. A empresa é responsável pelos dano 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objet 

da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos v" -'.s e dano 

acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consu 

s à Administração ou a 

istro de Preços. 

xclui a responsabilidade 

stro de Preços. 

s 	rrentes do serviço, de 

midor (Lei n° 8.078/1990). 

elo descumprimento das 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

14.1. Em atendimento a Lei Federal n" 12.846/ 2013. os licitantes devem observar o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. Para os propósitos desta cláusula, definrri-se as seguintes práticas: 
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a) "Prática Corrupta": -Oferecer,- dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de "inflúenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar Ano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente 

a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da 

qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 

promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a Procuradoria 

Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias, incluindo a 

abertura de processo administrativo para a rescisão contratual e a aplicação das multas 

cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma d 	tigo 54, 

da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diplo 	legal 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando- 	s os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 77/2020, o seu respectivo Termo 	referência, e 
a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o regi o 	preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 	ições 	habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrônico n° 77/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e pelo 

(a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Capanema, 	de 	 de 2020. 
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Américo Bellé 	 Detentora da Ata (NOME) 

Prefeito Municipd 	 Representante Legal 

ANEXO VI - ,/11.r\TUTp\ DO.COYTRATO N° xx/2020) 

COITTR&TO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO 
DE SERvIÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

I1RTN3:ViPV0 DE CAPANEMA E A EMPRESA XXXX411, 
DERIVADO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N° XX, PROVENIENTE DO PREGÃO 
F,LI:TRÔNICO N° XXD /2020 

Pelo presente de Contrato de :7ornecirriento/ Prestação dé Serviço, sem vínculo empregatício, 
de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNp.j sob .o, 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato repre=tado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNIFi.J XXXXXXXXXXXX, com sede na RUA 

CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXX.:12XX, MUNICÍPIO DE XXXX.XXXXX2CXXXXXX- , nesse 

ato representada pelo Sr(a). xxxx~rxx,p(xxxx ,,CPF N° XXXXX3OCXXX, a seguir 

denominado CONTRATADA vêm, firmar o pres.ént Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93 e 

legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Eletrônico N° 77/2020, 
que fazem parte integrante deste instrumento. ',mediante, as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: • 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO 1)0 OBJETO DESTE CONTRATO 

1.1. 	 XXXXXXXXXXX>OCXXXX 

ITENS 
Lote Item Códig 

o do 
produ 
to/ ser 
viço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Uni 
dad 
e 
de 
me 
did 

...-- 

s 
d 

i Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

• 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os objetos/prestar os serviços 

solicitados em até 1 (um) dia após  a solicitação formal do Departamento de Compras do 

Município de Capanema.  a. qual somente mrierá ocorrer posteriormente à elaboração de 
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requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

	

2.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) identificação da Secretaria Muelícipal solicitante; 

b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 

c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 

d) prazo para entrega/prestação dos objetos/ serviços; 

e) quantidade, medidas e especifieações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

f) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

2.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à Contratada, 

juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

2.4. 	A Contratada deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços  caso 

estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 

2.2. 

2.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame. 

	

2.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

2.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela Contratada sem o prévio 

recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.2 configura a concorrência da empresa 
para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de 

eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

	

2.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 

para fins de recebimento definitivo do objeto/ serviço. 

	

2.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimeAto definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no sistema 
disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no Departamento de 

Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

3.1. Caberá à Contratada do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições..  n ..itO o, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos 	1 	la segunda deste 

contrato; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Xenida Governador Pedro Vitiato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(i)3.552-1321 
CAPANEMA - PR 



0000 

Município de Capanema - PR 

c) cumprir, impreterivelmente; tcdos.oS prazOs e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/preStácão de serviços previamente agendado pela ,  

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 

valor do bem adquirido/serviço prestado, no Momento da entrega do objeto ou no prazo máximo 

de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação d.os'sérviçoS; • • • 

e) Atender prontamente a quaiSqUér eXigéricias da Administração, inerentes ao objeto 

do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,' as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, -seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução 

dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do  Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, 

para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

3.2. O Contratada será responsabilizado pelo descumprilhento dás normas legais e 

infralegais na execução da ata de registro de preçps. 

3.2.1. O Contratada é responsável pelos • danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Re 

3.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do o 

do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

3.2.3. O Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos deco 

com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa cio Consumidor 

ro de Preços. 

xclui a responsabilidade 

de Registro de Preços. 

tes do serviço, de acordo 

° 8.078/1990). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA E 

4.1. 	A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço. por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio 

de servidor especialmente designado; 
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d) Efetuar o _pagamento no .prazo previsto. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

5.1. 	O valor do contrato é de 12.$ XXXXX( 

	

5.2. 	No valor acima estão incluías todas as despesas ordinárias 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
diretas e indiretas 

encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, serviços de 

consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do contrato. 

	

5.3. 	Os preços são fixos e irreajuNtáveis, salvo o disposto no art. 65, da Lei n° 8.666/93. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

	

6.1. 	O prazo de vigência do contrato será de XX (xxxxx) meses, a partir da data da 

assinatura do instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666/1993. 

	

6.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 
encerramento em XX/XX/ XXXX. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta da 
Despesa 

Funcional Programática Fonte de 
Recurso 

Natureza da 
Despesa 

Grupo da 
Fonte 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

8.2. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/ PR de 

conforme o fornecimento dos objetos/ prestação dos serviços, somente a 
recebimento definitivo, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

	

8.3. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que cons 

ordem bancária para pagamento. 

	

8.4. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer des 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido previst. e 

Preços. 

	

8.5. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
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I = 	
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDICÕES DE RECEBIMENTO  

	

9.1. 	. Quando a entrega do objeto for reall7,E,da/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação-escrita., informando o fato ao fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, o qual verificará o Objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificande os objetos/ serviços, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada namh  

solicitação, fornecendo uma cópia do documento. CONTRATADA. 

9.1.1. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA df..vetà apresentara nota fiscal correspondente, 

nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município,. 

	

9.1. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação, da 

despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as 

especificações do Termo de Referência/Termo de Referência e da solicitação mencionada no 

subitem 2.2, para fins de recebimento definitivo. 

9.1.1. As solicitações mencionadas no subitein :2.2 deverão ser carimbadas e assinadas pela 

comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, as quais serão 

armazenados em arquivo próprio do• Controle Int.rno ou do Departamento de Compras do' 

Município. 

	

9.1. 	A Comissão realizará inspeção ,.itiircios-a, dé 	objetos entregues. / serviçOs 

prestados, por meio de servidores públicos efetivos competentes ou do fiscal da ata de registro de 

preços ou do contrato, acompanhados dos Profissionais encarregados pela solicitação de compra, • 

com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade 

do objeto/serviço a que vier ser recusada. 

	

9.2. 	A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas exp sas, no todo ou em parte, 

o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções r ltantes da sua qualidade, 

quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o r 	Tnto até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

	

9.3. 	No caso de rejeição do objeto/serviço, a Contratada 	providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vicio ou defei 	irdo com o Termo. de 

Referência/Termo de Referência e a solicitação indicada 	subitem 2.2, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 

da operação de troca/refazimento do serviço. 

	

9.4. 	Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de. 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalizaçã 

relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para 

posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando 	das vias para a empresa contratada. 
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9.5. 	Na hipótese de o termo-  de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se .o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à 

exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

	

9.6. 	O recebimento definitivo do objéto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

	

9.7. 	A notificação a que se refere ,4# subitem 9.5 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

	

9.2. 	A ausência de confecção do termo,cle recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste edital ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

	

9.3. 	As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na 

forma do subitem 2.2, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do 

momento em que for entregue o restante. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1. A fiscalização do contrato Será exercida por um representante da Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, bem como atestar 

o recebimento dos materiais, nos termos da cláusula nona deste contrato. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização do contrato, 

bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer neces 	o(a) 
Riboli, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo est 

de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

10.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por p 

ser, alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunic  

idor(a) Tatiana 

tuais falhas ou 

ido, serão objeto 

is. 

ntratante, poderá 

o à CONTRATADA. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666/1993, bem como no disposto no item 21 do Edital. 
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10.1.1. O fornecedor fiçará obrigado a.-..:citar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem neces..-Jários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado da contrataçãb.. 
10.1.2. As supressões reaulttes de acordo celebrado entre os contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por =no). 
10.1.3. Em caso de prorrbgação corratual a que .se refere.  o art. 57, §1°, da Lei. 

8.666/93, quando acordado pelas pattese nas.,hi.p.teseS . em que o fornecedor não deu causa à 
prorrogação, respeitar-se-á o índice iNyci1130É 	atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES  E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. As disposições sobre as sarI.çõ-_- ^ administrativas estão previstas no item 27 

do Edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MED 11) A.:•", A O AUTELADORAS 
10.1. Consoante o artigo 45 da Irei n` 9.784/1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil.ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCIf.:0 CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, 

cronogramas e prazos; 	 . 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão na entrega dos serviçca, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado entrega dos serviços; 
e) A paralisação do da entrega, sem justFr causa e prévia comunicação à Administração; 

f) A subcontratação total do seu objeto, .a associação do Contratada com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fiA são, cisão ou incorporação, não admitidas 
neste edital e no contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja e - ia aquiescência dw 
Administração e autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulare 	 ade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim Corno as de seus supe 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

 14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, ano Pilha forma do § 1° do 

a) A decretação de falência ou a instautacão de insole= cia c 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento d ontratada; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas 

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação 
do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caro de calamidade pública, grave perturbação da 

AVellida Governador Pc(11•(> Viria((. 	 1080 - Cenf - 83760-000 

CAPANMAA: •7:11;t 



,68 

Município de Capanema - PR 

ordem interna ou guerra, ou _ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao Contratada, nesses 

casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, 

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao Contratada o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigaões até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega 

dos serviços, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

14.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.3. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

14.5. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 

b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da 

garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e 

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite 

dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 (CDC), no 

Decreto Federal n° 3.722/2001, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei n° 8.666/1993, bem 

como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e m nicipais, 	fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO  
15.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diári 

será providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) 

dia útil do mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa 	sua conta. 

1 Do Município 

tados do quinto 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

16.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de 
Capanema-PR. 

.1venida Governador Pedro Viriato Parigoi de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(1.(ì)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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E assim, por estarem de acordo, ajustados e Contratadas, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato eni 02 '(duas; vias, de igual teor e forma, para um só 
efeito. 

Capanema, 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 

Contratante 

Representante Legal 

30000000CX 

Contratada 

.Avenida Covernailorl)e:ftt, 	 •••;(a2v,:t. 1:080 - 	- 83760-000 

CAPi 



11 74 0 

Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 319/2020 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 77/2020 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 
EPP. MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO NUMERADO 
COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJETOS E JUSTIFICATIVAS 
SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 
PARECER FAVORÁVEL 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

7.531/2019 e 7.654/2020, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, 

minuta de edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por lote, para formação de 

registro de preços, visando a contratação de empresa especializada em serviços de 

esterilização em cães e gatos, além de fornecimento de medicações e rações com o 

devido acompanhamento médico veterinário, para utilização nos projetos de controle 

de zoonoses do setor de vigilância sanitária em saúde do Município, em parceria com 

a Associação de Proteção Animal de Capanema - APAC, conforme condições e 

especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portarias n°8 7.531/2019 e 7.654/2020 - fls. 01/02; 

II) Solicitação da contratação - fl. 03; 

III) Termo de Referência - fls. 04/08; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 09/22; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 23; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 24; 

VII) Minuta do edital - fls. 25/49; e, 

IX) Anexos 02/04 - fls. 50/52; Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 53/60; 

e, Anexo 06 (minuta contratual) - fls. 61/69. É o Relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

Au. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 	Página 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 

Procuradoria.romantiapanema_pr. gov. br 
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Procuradoria Municipal 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parãmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

• competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

serviços da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na • 	justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade de se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/ bem, 

dentro dos parãmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços com s, co 

Av. Pedro Vinato Pangot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax  

Procuradoria.romantiGrapanerruarprgoubr 
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disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 

mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 
9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

• Plenário: 
"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
se no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 
poderá ser licitado na modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
recurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
bem de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
sofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
também podem ser enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
que sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
alterações específicas para o fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, diversificado e 

capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se que 

este pode ser considerado como bens comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2- 8.666, de 

1993: 

• 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 32: 

• 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
1 - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 
em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e 1V 

supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração do Termo de Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 

para o disposto nos itens 28 e 29, especificamente no que tange às condições de 

recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

Outrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente licitação 

adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a Secretaria interessada 

4111 	em contratar se atente ao item 24 do Edital de Licitação, realize o requerimento de 

compra pela Secretaria Municipal solicitante, anexando-o a Presente Licitação. 

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação apresentada, 

tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto que o 

fornecimento será precedido pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 

interessada, constando informações necessárias que a municipalidade deverá 

fornecer à Contratada, como, por exemplo, a identificação dos materiais e a 

justificativa para a quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine 

qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a fornecer os bens licitados, os 

quais deverão ser anexados ao processo licitatório. 

• Quanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência de 

confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se omitirem. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/1 o 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal ° 23/200 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP  

Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

• itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Projeto Básico constata-se que, de fato, 

os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual de 

R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria, se manifesta favoravelmente à 

publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora rubricados 

com o intuito de identificar a documentação examinada. 

• 	Ademais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 
Federal 12.527/2011. 

Capanema, 08 de setembro de 2020. 

Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

1ornanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015  

OAB/PR 56.675 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema - PR, 08 de novembro de 2020 
Assunto: Pregão Eletrõnico n° 77/2020 

DE: Prefeito Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto o 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM 
CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES 
COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS 
PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., nos termos da Lei n° 10.520, 
de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 7.531 de 09 de 
dezembro de 2019. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA - PR 



AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº77/2020. Tipo de 
Julgamento: Menor preço Por Lote Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O 
DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA 
UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO 
SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA — APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. R$ 84.438,00 Oitenta e Quatro Mil, Quatrocentos e 
Trinta e Oito Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 	 23/09/2020. 	 Local: 
https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 08/09/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira • 

• 
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96120 - ESTADO DO PARANA 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

N° da Licitação 

00077/2020 

Modalidade de Licitação 

Pregão 

N° da IRP 

00055/2020 

Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	:Aberto J 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD Compra Nacional 

Sim 	 Não 

Quantidade de Itens 

Internacional 
	 8j 

N° do Processo 

77  

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Tipo de Licitação 

Menor Preço 

Equalização de ICMS 

08/09/2020 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

111 i8 
Licitação 
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Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

 

08/09/2020 14:49:001 

    

O Este Aviso de Licitação será Divulgado no ComprasNet (www.comprasnet.gov.br) na data de 10/09/2020. 

Resumo do Aviso de Licitação 

111,bjeto 

;CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES 
,DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE 
ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - 
APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), processado pelo sistema de registro de preços 

Data da Divulgação 

10/09/2020 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 10/09/2020 	às 08:00 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 23/09/2020 	às ' 08:30 

Disponibilizar apenas para Divulgação 

Aviso de Licitação 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL Nº 1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Caroline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
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ia de Educação, Cultura e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 

ria da Familia e Desenvolvimento Social interina: Andrea Ma-
'VVeschenfelder Paeze 

,SéCretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretária da Indústria, Comércio e Turismo: Andrea Marize Weschen-
felder Paeze 
Secretário de Planejamento e Projetos: Paulo Fernando L. Orso 
Secretário de Saúde: Jonas Welter 
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Município: Arieli Caciara Wons 

Ailk  CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
11, R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 

Fone: (46) 3552-1596 e (46) 3552-2329 
Fax: (46) 3552-3217 
E-mail: capanemacamara@gmail.com  
Capanema - Paraná 
Vereador: Valdomiro Brizola - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - Vice - Presidente 

ador: Edson Wilmsen - 19  Secretário 
r: Delmar C. Balzan - 29  Secretário 
r: Airton Marcelo Barth 
r: Gilmar Pontin 

br: Ginésio J. Pinheiro 
dor: Paulo C. Lothermann 

l'eadora: Izolete Ap. Walker 

ATOS LICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 76/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°76/2020. Tipo de Julgamento. 
Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS EM ATENDI-
MENTO AO PLANO DE AÇÃO N° 0903-003890.. R$ 178.166,00 

Cento e Setenta e Oito Mil, Cento e Sessenta e Seis Reais). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 25/09/2020. Lo-
cal: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais in-
formações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 08/09/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

MMIM~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
ATO PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2020 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modali-
dade: PREGÃO ELETRÔNICO n°77/2020. Tipo de Julgamento: 
Menor preço Por Lote Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, 
ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS 
E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDI-
CO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 
CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — APAC 
( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
R$ 84.438,00 Oitenta e Quatro Mil, Quatrocentos e Trinta e Oito 
Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 23/09/2020. 
Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais 
informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080— Capanema — Paraná — Centro e também no site www. 
capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 08/09/2020 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

PORTARIA N° 7.702 DE 08 DE SETEMBRO DE 2020 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 68/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 68/2020, objeto AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS RI-
COS EM PROTEÍNAS PARA PESSOAS IDOSAS E COM DEFI-
CIÊNCIAS EM ATENDIMENTO NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDO-
SAS E SUAS FAMÍLIAS ATRAVÉS DO RECURSO FEDERAL 
DE ACÕES DO COVID NOS SUAS PARA ALIMENTOS POR-
TARIA 369 CONTA N 31605-9. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 
Fornecedor Sem Produto/Serviço Marca Quantidade Preco 
COMERCIO 
DE GENEROS 
A LIMENTICIOS 
KRAEMER 
ITDA 	-SI' 

1 13ISTECA DE PORCO, SEM GORDURA, 
RESFRIADA EM TEMPERATURA DE O A 07". 
DEVIDAMENTE EMBALADA, EM EM BALA-
CEM INTEGRA E LIMPA. ETIQUETADAS COM 
DATA Int. EARRICAÇA0 E VALIDAI», 

ERICORIL I- 
CO POLS( t5 

390.00 11,9972 

  

QUARTA-FEIRA, 09 DE SETEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 056 DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICiPIO DE CAPANEMA 

 

  

   



10/09/2020 Mural de Licitações Municipais 

af> TCEPR  
9 8, 	 91.99COIX1.9~ 

Voltar 

Registrar processo licitatório 
T r 	A 	 i 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos Informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2020 

Modalidade* Pregão 
	 v 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* 77 

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos? O 

Número edital/processo* 77 

Descrição do Objeto* 
IvICUllt-U V C I CKIIVRKIU, VAKH UI ILIL"") IV \./ rKljJ C I VS IJC LUIV I KyLC LJC 

ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 

PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — APAC 

( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0900110304100120872790339030 

Preço máximo/Referência de preço - 84.438,00 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 09/09/2020 

Data da Abertura das Propostas 23/09/2020 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Confirmar 

CPF: 63225824968 (.ggolt) 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



no81 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 

situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do FOrnecedor 
CNPJ: 	 26.604.980/0001-25 
Razão Social: 	 ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA 

ah  Nome Fantasia: 	VET CENTER ANIMAL 
11. Situação do Fornecedor: Credenciado 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: 

Impedimento de Licitar: 
Ocorrências Impeditivas indiretas: 
Vínculo com "Serviço Público": 

Níveis cadastrados: 

Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 
Nada Consta 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadasuamento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

Data de Vencimento do Cadastro: 20/09/2021 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Jurídica 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

• Receita Federal e PGFN 

FGTS 
Trabalhista 	(http://www.tst.jus.br/certidao)  

- Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e 

Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

13/12/2020 
06/10/2020 
19/03/2021 

19/01/2021 
17/11/2020 

Validade: 

Validade: 

Validade: 
Municipal 

Validade: 

Validade: 

Emitido em: 23/09/2020 10:07 	 1 de 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass: 	  



• • 
ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 

ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 
CNP): 26.604.980/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90755818-55 
RUA ANTONIO NIEHUES, 1062 — SALA 01- CENTRO 
CAPANEMA — PR 
CEP.: 85760-000 
TELEFONE: (46) 2603-0550 
E-MAIL: 	rt3 
	 gerituit@gmailcom 

REFERÉNCIA:MARBOPET 27.5MG OU 
SIMILAR. 

3 

MEDICAMENTO CONTRA 
PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO 
ATIVO FIPRONIL. REFERÊNCIA: 
FIPLOLEX PIPETA OU SIMILAR. 

EFFIPRO VIRBAC 200 UN 
R$ 

32,40 
R$ 

6.480,00 

4 

MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG. 
PRINCÍPIO ATIVO COMPOSTO POR 
ASSOCIAÇÃO DE IVERMECTINA, 
PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E 
FEBANTEL. REFERÊNCIA: CANEX 
PREMIUM 10KG OU SIMILAR. 

CANEX 
PREMIUM 

CEVA 200 UN 
R$ 

9,00 
RS 

1.800,00 

5 

PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO 
EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO 
DE FÊMEA CANINA, COM 
ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBERTA 
MALDANER 

ROBERTA 
MALDANER 

150 UN 
RS 

254,99 
R$ 

38.248,50 



• •  

ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 

ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 
CNP/: 26.604.980/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90755818-55 • 
RUA ANTONIO NIEHUES, 1062 - SALA 01- CENTRO 
CAPANEMA - PR 
CEP.: 85760-000 
TELEFONE: 146) 2603-0550 
E-MAIL: .,)1>erta maldancritn  , rnait.com;geriluiz@gmail com 

PROPOSTA COMERCIAL 

A Empesa ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME, estabelecida na Rua Antonio Niehues, 1062, 
Sala 01 - Centro - Capanema/Pr., Telefone (46) 2603-0550 - e-mail: roberta_maldanerfa,hotmail.com, inscrita no CNPJ 
sob no. 26.604.980/0001-25, neste ato representada por ROBERTA MALDANER BELLÉ, RG 10.583.664-3 SSP PR. CPF 
088.244.949-43, Empresária, residente na Rua Antonio Niehues, 1060 - Centro - Capanema/Pr, propõe fornecer ã 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao Previsto no Edital de Pregão Eletrõnico no. 77/2020, 
conforme abaixo discriminado: 

Item Nome do produto serviço MARCA FABRICANTE QTD UND ValorValor Unitário Total 

1 

;MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO 
PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, 
PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM 1MG, 
EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 
UNIDADES. REFERÊNCIA: MELOXIVET 
1MG OU SIMILAR. 

MELOXIVET DUPRAT 24 CX R$ 
379,90 

R$ 
9.117.60 

2 

MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA 
USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO 
ATIVO MARBOFLOXACINO 27,5MG, 
COM 10 UNIDADES. 

MARBOPET CEVA 260 CX R$ 
52,40 

R$ 
13.624,00 



• 
ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 

ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 
CNR1: 26.604.980/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90755818-55 	_ 
RUA ANTONIO NIEHUES, 1062 — SALA 01- CENTRO 
CAPANEMA — PR 
CEP.: 85760-000 
TELEFONE: (46) 2603-0550 
E-MAIL: 	!f 't • ) 	iftl,,rier@hatrn,4i1 cem; geriluiz@gmail.com  

6 

PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO 
EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO 
DE FÊMEA FELINA. COM  
ACOMPANHAMENTO DE MEDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBERTA 
MALDANER 

ROBERTA 
MALDANER 

50 UN R$ 
249,99 

R$ 
12.499,50 

7 

RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA. 
COM  FARINÁCEOS, VITAMINAS, 
MINERAIS E NO MÍNIMO 21% DE 
PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA 
DE NO MÍNIMO 20KG REFERÉNCIA 
SPECIAL DOG CARNE PREMIUM OU 
SIMILAR. 

SPECIAL 
DOG 
CARNE 
PREMIUM 

SPECIAL 
DOG 

15 UN 
R$ 

129,90 
R$ 

1.948,50 

8 

RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS 
IDADES SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS E MINERAIS. 
DEVE CONTER ÕMEGAS 3 E 6 PARA 
PROMOVER UMA PELAGEM SAUDÁVEL E 
TAURINA QUE PROMOVE UMA BOA VISÃO 
E A SAÚDE CARDÍACA AO FELINO 
APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 
20KG REFERÊNCIA SPECIAL CAT PEIXE 
PREMIUM OU SIMILAR. 

NEM CAT 
NEW PET 
ALIMENTOS 5 UN R$ 

129,90 
R$ 

649,50 

Valor Total da Propcista: R$ 84.367,60 (oitenta e quatro mil, trezentos e sessenta e sete reais e sessenta centavos) 



Capanema, 23 de setembro de 2020 
Roberta Makkmer 

n o *- Clínica 
I\ "9 

•• 	, 
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ROBERTA MALDANER — CLÍNICA VETERINÁRIA — ME 

ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 
CNP): 26.604.980/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90755818-55 
RUA ANTONIO NIEHUES, 1062 SALA 01 - CENTRO 
CAPANEMA — PR 
CEP.: 85760-000 
TELEFONE: (46) 2603-0550 
E-MAIL: robertã  rr.aldaner@hotmül orn;  geriluiz@gmail.com  

Declaro que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a Empresa 
ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME que a validade da presente proposta é de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco dias), contados da data da abertura da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Declaramos que o prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital. 

Declaro que os preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e 
todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

Roberta Maldaner Bellé 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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SEXO 
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XXX 
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30/03/1991 
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088.244.949-43 
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• VALOR DO CAPITAI. - RS 

10.000,00 

VALOR DO CAPITAL • (por extenso) 
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CODIÇO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
~idade Principal 
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All. idade Secundares 

4771704, 4789004, 7500100 

Descrição do ~ao 

PROMOCAO DE VENDAS; CLINICA VETERINARIA; COMERCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 
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iº 
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PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL Etc documento foi gerado no portal Empresa Fácil Paraná 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/11/2016 08:55 SOB N°  41108149092. 
PROTOCOLO: 166491349 DE 25/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602627655. NIRE: 41108149092. 
ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINÁRIA 1.11174.111111. 

JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 25/11/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivoe códigos de verificação 



Secretaria da Nlicro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização c Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Fon., 2:2 

• 4 

PX(t. (SE) Êse.sosivo na sowra 

4114 III 

01,184P1~1115L1 feri 

• Este documento foi gerado no portal Empresa FOci PaiscU, 

'53B87 
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ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

~RO DE INSCRIÇÃO 
26.604.980/0001-25 
MATRIZ 

i  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/11/2016 

NOME EMPRESARIAL 
ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA 

ri I ULO DO ES TABELEC MENTO (NOME DE FANTASLA) 
VET CENTER ANIMAL 

PORTE 	1 
ME 

coolSO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÕMCA PRINCIPAL 
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
96.09-2-07 - Alojamento de animais domésticos 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados 
46.92-3-00 - Comercio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (individual) 

LOGRADOURO 
R ANTONIO NIEHUES 

NÚMERO 
1062 

[COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
85.760-000 

r-- 1 BPJRRODISTRITO 
i CENTRO 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 	

i 

UF 
i PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9922-1550 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (SFR) 
.ri... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25111/2016 

..... 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SER/AÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*M.M.. Orl........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/0912020 às 09:54:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 



JUNTA COMERCIAL 
I DO MANA 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

Empresa»Fácil 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua exoedicao. 

Nomo Empresarial: ROBERTA MALOANER - CLINICA VETERINARIA - ME 

Natureza Jurídica: Empresário (andwidua',) 

Protocolo: PRC2003849551 

t MIRE (Soda) 	 CNPJ 	 Armilvarnartio de Ato de ~Mo 
t 41178149002 	 28.604.980,0001-25 	 25/11/2016 

Micta da Attaldatia 
251112016 

Endento ComoNto 
I R. ANT ONIO NIENUES, N.1002, SALA 01. CENTRO-Copanerna/PR. CE:F.88760-000 

Obj*to 
3e.ne e en,h4de,..,eete da ananis Contestam, Alatamonto da mamata doa-OSSO»; Pitamos. da sondais; Maldades ~minadas: Comercio ~mimo de asocitcamootoo vatottnãosa; Casamatas varejada da ankeees vivo, e de arffigos e af ~ele 

mamais de eeteeedee>; Come*,  veftle,,e d. °Missa do sasharic o actetsa.ass; Cainctsci. Varejista da Caçados, Caaartsia atacadista do marcador 00  est astral. c.ta prodamtnacasit da asaasos actopectiarkw. Constacto vaie:jato do doces, ta 
maimassittoa 

Capital 

 

' PS 30E-00.e0 (Sicta ata icislc) 
Porta 

ME (MSciaamprosa) 

tilam* Angfivrowsto 1 Dota 	 Nave«, 	 Atoro,ffltoa 
3 16.411!2017 	 20175278355 	 002 / 025 . ALTERADA° DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARML) 

Stluaçao 
ATIVA 
Matos 
asam 

I Nom. do E 	tres st 	ROBERTA 	ALOANER 
141•411leade, 	 Cf*: 

1 105633643 	 088.244.949-43 
t Eatado chait 	 Regime 41* bom': 
i SOLTEIRO(A) 	 NÃO INFORMADO 

Ema amada° lei airada eutereeticarnoele en, IOc912020. às 09.52S7 ~Mio da ~Sim. 
Sa insprotaa, ~Soai sua autansciaxia nn latpattNiaraoinpiattaMMLAMactx•brt mo,  o c,OoN,olleADM,EB,  

IN UNI 
PRC200_8
! 

49551 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

• 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

) 	9 2 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
	

TITULAR 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

	
DIRCE STEVENS FACCIO 

CAPANEMAJPR - 85760000 
	

JURAMENTADO 
VITOR HUGO PAGNO 

Certidão Negativa 
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA 

• CNPJ 26.604.980/0001-25, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

11111!!!)1\111121/11111111111[J1191till 1111111111111111111111111111111111111 
bro de 2020, 14:33:04 

VITOR PAGNO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juizo no Dírcito da Comarca do 
Cw;anerna - F.ciado do Paraná 
Av, P.Mjet cie Souza, 1212 

CarfOf to do ConIar!or, Disthbuidor, Pá7tidor, 
Deposítárío PC 'ar.,c Avaitor JudIciaI 
CNPJ 01,259.18110301-7 
Circo Slavens Fardo .T1httar 

Custas = R$ 4 8, 9 5 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 

• 



21/09/2020 
	

Alvará 
	 ).‘ o 93 

Município de Capanema 
ESTADO DO PARANÁ 

75.972.760/0001-60 
AV GOV.PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO - CAPANEMA - PR 

ALVARÁ N° 163/2016 

O Município de Capanema, conforme protocolo n° PRP1721318110 de 20 de Julho de 2017 concede alvará de licença para 
localização a: 

Nome: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINÁRIA - ME 
CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 	 Inscrição Municipal: 44156 

Nome Fantasia: 
Localização: R ANTONIO NIEHUES, 1062 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 

Atividades 
9609-2/08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos. 
7319-0/02 - Promoção de vendas. 
7500-1/00 - Atividades veterinárias. 
9609-2/07 - Alojamento de animais domésticos. 
4692-3/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários. 
4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes. 
4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários. 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 
4782-2/01 - Comércio varejista de calçados. 
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação. 

Horário de funcionamento Comercio e prestadores de servicos 
Segunda à Sexta das 07:30 às 20:00 
Sábado das 07:30 às 13:00 

Este Alvará possui validade INDETERMINADA somente para a LOCALIZAÇÃO e ATIVIDADES acima descritas. 

Observações: 

1 - O Contribuinte deve manter o presente Alvará de Licença, em lugar bem visível e o exibirá a autoridade competente 
sempre que esta o exigir. - Código de Posturas - Lei 03/1970 - Artigo 213. 
2 - Será exigida renovação de licença sempre que ocorrer mudanças de ramo de atividade, modificações nas características 
do estabelecimento ou transferência de local. 
3 - Nos casos de alterações tais como: encerramento, mudanças de endereço, razão social, ramos de atividade, etc. 

O contribuinte será obrigado a comunicar a Prefeitura dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
IMPORTANTE: 

- Evite multas, auditorias, fiscalização especial e outros aborrecimentos mantendo em dia sua situação perante o fisco. 
Futuramente você precisará de certidões para fins de aposentadoria, auxílios, pensão, etc. 
Zele pelo seu futuro. 

Capanema,21 de Setembro de 2020 

Autenticação: 9ZTMH2T2Q2JTX58RM9H 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmalvara.view.logic?nrInscricaoMunicipal=44156&tpCadastroStmType=EMPRESA_DO_MUNICIP10... 1/1 
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ROBERTA MALOANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 
CNPJ 26.604.980/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90755818-55 
RUA ANTONIO NIEHUES, 1062 7 SALA 01 - CENTRO 
CAPANEMA — PR 
CEP.: 85760-000 
TELEFONE: (46) 2603-0550 
E-MAIL: 	 geriluiz@gmail.carr, 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2020 

Pelo presente instrumento, a empresa ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA -ME, 

CNPJ n° 26.604.980/0001-25, com sede na RUA ANTONIO NIEHUES, 1062, SALA 01 - 

CENTRO, CAPANEMA/PR através de seu representante legal infra-assinado, que: 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido 

pela Lei rL° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva 

ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 

informar tal situação no mesmo documento). 

2)' Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidonea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública. 

) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

licitatorios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) 

ROGERIO LUIZ HELMICH, Portador(a) do RG sob n° 5.264.895-5 SSP-PR, e CPF n° 

647.733.619-72, 	cuja função/cargo é PROCURADOR, responsável pela assinatura do 

Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 

função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

Declaramos de que a empresa não contratara empregados com incompatibilidade com as 

autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o 

terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 



ROBERTA MALDANER — CLÍNICA VETEM NARIA ME 

ROBERTA MALDANER CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 
CNPJ, 26.604.980/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 907558:18-55 

RUA ANTONIO NIEHUES. 1062 SALA 01 - CENTRO 
CAPANEMA — PR  

CEP.: 85760-000 
TELEFONE .  (46) 2603-0550 
E-MAIL: ( 	 ; geriluiz@gmaii.com  

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato 

seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-MAIL: roberta_maldaner@)hotmall.com  

TELEFONE: 46-2603-0550 

:) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 

alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado corno 

intimado nos dados anteriormente fornecidos, 

8) Nomeamos e constituímos 	a 	senhor(a) ROBERTA MALDANER BELLÉ, portador(a) 

do CPF/MF sob n." 088.244.949-43, 	para ser o(a) responsável para acompanhar a 

execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico 	N° 77/2020 e todos os atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos 

e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

Capanema, 21 de setembro de 2020 
Roberto Maldaner 

Clínica VeteriOría - ME 

JtATAP".5.0042~5  
ROBERTA MALDANER 

EMPRESÁRIA 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNP); 
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ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 

ROBERTA MALDANER - CLÍNICA VETERINÁRIA - ME 
CNPJ: 26.604.980/0001-25 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90755818-55 
RUA ANTONIO NIEHUES, 1062 — SALA 01 - CENTRO 
CAPANEMA — PR 
CEP.: 85760-000 
TELEFONE: (46) 2603-0550 
E-MAIL: roberta maldaner@hotmail.com;  geriluiz@gmail.com  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa ROBERTA MALDANER — CLÍNICA VETERINÁRIA -ME, CNPJ 

n° 26.604.980/0001-25, com sede na RUA ANTONIO NIEHUES, 1062, SALA 01 — CENTRO, 

CAPANEMA/PR através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do artigo 

299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 

147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 

desta situação. 

ROBERTA MALDANER 

EMPRESÁRIA 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNP]) 

.7e5ac88-af93-4c82-8551.-cc2dc:6461..e5e 



11,1 Comprovante de Assinatura Eletrônica contraktor 

  

1) 

br Datas e horários baseados no fuso horário (GMT -3:00) em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) 

Certificado de assinatura gerado em 22/09/2020 ás 08:56:46 (GMT -3:00) 

Declaração Unificada_Enquadramento_ME_EPP.pdf 

iÚ única do documento: #47e5ac88-af93-4c82-8551-cc2dc6461e5e 

•igmal (SHA256): 67(:35505iff2pfdf606812.8fde5242.13f875dcal 10b1.9eibcf067fcGia81.9c6ee 

exci.x.;ivo ao documento número #47e5ace8-af93-4c82-8551-cc2dc6461e5e e deve ser considerado parte do mesmo, com 

ferros pre•,,,critos nos lermos de Uso. 

• 

Assinaturas (1) 

Roberta Maldaner Bellé (Participante) 
Assinou em 22/09/2020 às 08:57:10 (GMT -3:00) 

Histórico completo 

Data e hora 	 Evento 

22/09/2020 s OS:5-; O 
K;MT -3:00) • 
22/09/2020 ì ss 08:56:46 

(GMT -3:00) 

Roberta Maldaner Bellé E-mail robertamaldaner99©gmail.com, IP: 
187.60.221.204 assinou. 

Roberta Maldaner Bellé solicitou as assinaturas. 

Página 1 de 1 
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,,, - 	, .. LICENÇA SANITÁRIA 	Lei M 	. 0456/91 

_ 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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CORRETORA DE IMÓVEIS ELIANE  
Eliane Marisa Mesomo CRECI "F"17407 PR 
Av. Brasil, 406, Centro Fone fax (46) 3552-1357 
CEP - 85760-000 - CAPANEMA — PR 

	
(147) 

TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Pelo presente instrumento, para fins de locação de imóvel, do tipo: -SALA COMERCIAL" com 
a área de 200,00m2, (duzentos metros quadrados) com instalações sanitárias, com fim exclusivo 
para: clínica veterinária, localizado na Rua Antônio Niehus,1060, centro, nesta cidade e comarca 
de Capanema, Estado do Paraná. O imóvel este denominado apenas de: SALA COMERCIAL.  
Em caso de alteração nas instalações elétricas é por conta do usuário. parte elétricas e hidráulicas, 
estão totalmente revisadas e funcionando. Imóvel de propriedade do Senhor, LIERIBERTO 
JOSE MULLER, brasileiro, casado. capaz, portador do RG; 3.659.907-3/SESP-PR e inscrito no 
CPUMF sob n°:521.011.009-59, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema estado do 
Paraná. Este, Tem como sua procuradora para administração a CORRETORA DE IMÓVEIS a 
Senhora ELIANE MARISA MESOMO, brasileira, divorciada, Corretora de Imóveis, com 
CRECI I7407/PR, inscrita no CNPJ: 13.856.681/0001-36, estabelecida na Av. Brasil, 406, 
centro, nesta cidade de Capanema Paraná. Estes como LOCADORES, firmam compromisso 
através deste, locando à: ROBERTA MALDANER CLINICA VETERINARIA-ME pessoa 
jurídica, de direito privado, com CNPJ 26.604.980/0001-25, sendo PROPRIETARIA a senhora; 
ROBER T4 MALDANER, brasileira, solteira, capaz. medica veterinária, portadora do RG 
10,583.664-3/SSP-PR e CPF sob n. 088.244.949-43, residente e domiciliada, nesta cidade e 
comarca de Capanema, Estado do Paraná, resolvem, de comum acordo aditar o contrato de 
locação de imóvel, firmado no dia 15/08/2017, adicionando-lhes as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica acordado entre as partes que referente as benfeitorias e 
modificações necessárias no imóvel. serão executadas das seguintes formas: 

Parte elétrica. Referente à aumento de carga e revisão de toda a fiação a Locatária assumirá as 
custas no valor de R$ 2.000.00. sendo dividia em 2x. sendo a primeira para o dia 05/09/2017 e a 
segunda no dia 05/10/2017. Pagos com cheques no ato da entrega das chaves, numeração dos 
cheque 850129 e 850130, Banco do Brasil, 

Banheiro: será pago o valor de R$ 2.000,00, pela locatária, que pagou com cheque na entrega 
das chaves, para a data do dia 05/09/2017, n° 850129. Esse valor será descontado no aluguel da 
Locatária em 4x de R$ 500,00 cada, iniciando no mês de Janeiro/2018, ou seja, nas seguintes 
datas 15/01/2018. 15/0212018. 15/03/2017 e 15104/2018. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O recorte das janelas. as luminárias e a pintura da sala comercial, são 
por total responsabilidade da Locatária. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições 
ajustadas no contrato original. 

E, por estarem justas e avençadas as partes, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 
de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema. 15 de Agosto de 2017. 

CORRETORA DE IMÓVEIS 
Etiane M. Mesomo 

(46) 99915.3390 
CRECI17.407-PR 
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Pregão Eletrônico 

987487.772020 .4712 .4535 .3352203 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrõnico 
No 00077/2020 (SRP) 

Às 08:31 horas do dia 23 de setembro de 2020, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros 
da Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA No 7531/2019 de 09/12/2019, em atendimento às 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo no 77, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00077/2020. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: Objeto: Pregão Eletrônico - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O 
DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE 
ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), processado pelo 
sistema de registro de preços. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO 
ATIVO MELOXICAM 1MG, EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU 
SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 24 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 380,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 0,01 0/0 

Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 379,9000 e a quantidade 
de 24 Unidade . 

Item: 2 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO 
MARBOFLOXACINO 27,5MG, COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 260 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 52,5000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 52,4000 e a quantidade 
de 260 Unidade . 

Item: 3 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. 
REFERENCIA: FIPLOLEX PIPETA OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,5000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 32,4000 e a quantidade 
de 200 Unidade . 

Item: 4 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG, PRINCÍPIO ATIVO COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO 
DE IVERMECTINA, PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. REFERÊNCIA: CANEX PREMIUM 10KG OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,1000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	
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Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 9,0000 e a quantidade 
de 200 Unidade . 

Item: 5 - GRUPO 1 
Descrição: Esterilização 
Descrição Complementar: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA CANINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 254,9900 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 254,9900 e a quantidade 
de 150 Unidade . 

Item: 6 - GRUPO 1 
Descrição: Esterilização 
Descrição Complementar: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA FELINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 249,9900 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 249,9900 e a quantidade 
de 50 Unidade . 

Item: 7 - GRUPO 1 
Descrição: RAÇÃO ANIMAL 
Descrição Complementar: RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS, MINERAIS E NO 
MÍNIMO 21% DE PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE 
PREMIUM OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 129,9000 e a quantidade 
de 15 Unidade . 

Item: 8 - GRUPO 1 
Descrição: RAÇÃO ANIMAL 
Descrição Complementar: RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, 
VITAMINAS E MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA PROMOVER UMA PELAGEM SAUDÁVEL E TAURINA 
QUE PROMOVE UMA BOA VISÃO E A SAÚDE CARDÍACA AO FELINO APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG 
REFERÊNCIA SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 129,9000 e a quantidade 
de 5 Unidade . 

Relação de Grupos 

GRUPO 1 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Critério de Valor: R$ 84.438,0000 
	

Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, pelo melhor lance de R$ 84.367,6000 . 

Itens do grupo: 

▪ 1 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

" 2 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

" 3 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

• 4 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

" 5 - Esterilização 

a  6 - Esterilização 

" 7 - RAÇÃO ANIMAL 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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Histórico 

Item: 1 - GRUPO 1 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 	Fornecedor Porte Declaração  
ME/EPP ME/EPP/COOP 

07.736.304/0001-60 POPOSKI E 	Sim 	 Sim 
RUOSO 
VETERINARIA 
E 
ENGENHARIA 
LTDA 

Quantidade Valor Unit. Valor Global 

24 	R$ 379,9900 R$ 9.119,7600 

Data/Hora 
Registro 

17/09/2020 
15:11:34 

Marca: MELOXIVET 
Fabricante: LABORATORIO BIOVET S/A 
Modelo / Versão: MELOXIVET 1MG/COMPRIMIDOS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEDICAMENTO ANTI-INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS- 
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM 1MG, EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 UNIDADES 

26.604.980/0001-25 ROBERTA 	Sim 
	

Sim 
	

24 	R$ 380,0000 R$ 9.120,0000 22/09/2020 
MALDANER- 
	

14:50:19 
CLINICA 
VETERINARIA 

Marca: MELOXIVET 
Fabricante: DUPRAT 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS 
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM 1MG, EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. 
REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU SIMILAR. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 380,0000 26.604.980/0001-25 

R$ 379,9900 07.736.304/0001-60 

R$ 379,9000 26.604.980/0001-25 

Data/Hora Registro 

23/09/2020 08:31:35:270 

23/09/2020 08 :31 :35:270 

23/09/2020 08:33:35:357 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

23/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
14:33:56 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, pelo melhor lance de R$ 379,9000. 

23/09/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA -
14:34:20 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 

Para consultar intenção de recurso do item, verificar histórico do GRUPO 1. 

Item: 2 - GRUPO 1 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor 	 Data/Hora CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade 	 Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 	 Registro 

07.736.304/0001-60 POPOSKI E 	Sim 
	

Sim 
	

260 	R$ 52,4900 R$ 13.647,4000 17/09/2020 
RUOSO 
	

15:11:34 
VETERINARIA 
E 
ENGENHARIA 
LTDA 

26.604.980/0001-25 

Marca: MARBOPET 
Fabricante: SOSTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Modelo / Versão: MARBOPET 27,5MG/COMPRIMIDOS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS-
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MARBOFLOXACINO 27,5MG, COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: 
MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 

ROBERTA 	Sim 	 Sim 	 260 	R$ 52,5000 R$ 13.650,0000 22/09/2020 
MALDANER - 	 14:50:19 
CLINICA 
VETERINARIA 

Marca: MARBOPET 
Fabricante: CEVA 
Modelo / Versão: XX 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 	 3/9 
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Evento 	Data 

23/09/2020 
14:33:56 

23/09/2020 
14:34:20 

Para 

Aceite 

Habilitado 

24/09/2020 
	

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 
	 ) 1 O 5 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS 
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MARBOFLOXACINO 27,5MG, COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: 
MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 52,5000 26.604.980/0001-25 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 52,4900 07.736.304/0001-60 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 52,4000 26.604.980/0001-25 23/09/2020 08:33:43:470 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

23/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
14:33:56 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, pelo melhor lance de R$ 52,4000. 

23/09/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA -
14:34:20 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 

Para consultar intenção de recurso do item, verificar histórico do GRUPO 1. 

Item: 3 - GRUPO 1 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) • 

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

07.736.304/0001-60 POPOSKI E 
RUOSO 
VETERINARIA 
E 
ENGENHARIA 
LTDA 

Porte Declaração 	 Valor Quantidade 	 Valor Global 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Unit. 

Sim 	 Sim 	 200 	R$ 32,4900 R$ 6.498,0000 

Data/Hora 
Registro 

17/09/2020 
15:11:34 

Marca: EFIPPRO 
Fabricante: CEVA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Modelo / Versão: EFFIPRO/PIPETA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO 
ATIVO FIPRONIL. 

26.604.980/0001-25 ROBERTA 	Sim 	 Sim 	 200 	R$ 32,5000 R$ 6.500,0000 22/09/2020 
MALDANER - 	 14:50:19 
CLINICA 
VETERINARIA 

Marca: EFFIPRO 
Fabricante: VIRBAC 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO •  
ATIVO FIPRONIL. REFERÊNCIA: FIPLOLEX PIPETA OU SIMILAR. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 32,5000 26.604.980/0001-25 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 32,4900 07.736.304/0001-60 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 32,4000 26.604.980/0001-25 23/09/2020 08:33:52:820 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Aceite 

Habilitado 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, pelo melhor lance de R$ 32,4000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - 
CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 

consultar intenção de recurso do item, verificar histórico do GRUPO 1. 

Item: 4 - GRUPO 1 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor Porte DeclaraçãoQuantidade 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

07.736.304/0001-60 POPOSKI E 	Sim 	 Sim 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

Valor 	 Data/Hora 
Valor Global 

Unit. 	 Registro 

200 	R$ 9,0900 R$ 1.818,0000 17/09/2020 
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RUOSO 
VETERINARIA E 
ENGENHARIA 
LTDA 

Marca: HELFINE PLUS 
Fabricante: AGENER UNIAO LTDA 
Modelo / Versão: HEKLFINE PLUS/COMPRIMIDOS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG, PRINCÍPIO ATIVO 
COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO DE IVERMECTINA, PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. 

26.604.980/0001-25 ROBERTA 	 Sim 	 Sim 	 200 	R$ 9,1000 R$ 1.820,0000 22/09/2020 
MALDANER- 
	

14:50:19 
CLINICA 
VETERINARIA 

Marca: CANEX PREMIUM 
Fabricante: CEVA 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG, PRINCÍPIO ATIVO 
COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO DE IVERMECTINA, PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. REFERÊNCIA: 
CANEX PREMIUM 10KG OU SIMILAR. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNP)/CPF Data/Hora Registro 

R$ 9,1000 26.604.980/0001-25 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 9,0900 07.736.304/0001-60 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 9,0000 26.604.980/0001-25 23/09/2020 08:34:01:267 

R$ 9,0800 07.736.304/0001-60 23/09/2020 08:35:16:453 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 
	

Observações 

23/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
14:33:56 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, pelo melhor lance de R$ 9,0000. 

23/09/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA -
14:34:20 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 

Para consultar intenção de recurso do item, verificar histórico do GRUPO 1. 

Item: 5 - GRUPO 1 - Esterilização 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

orte Declaração 	 ata/Hor CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global D 

	

ME /EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

07.736.304/0001-60 POPOSKI E 	Sim 	 Sim 	 150 	R$ 254,9900 R$ 38.248,5000 17/09/2020 

• 
RUOSO 
VETERINARIA 	

15:11:34 

E 
ENGENHARIA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-
SALPINGO- HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA CANINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 

26.604.980/0001-25 ROBERTA 	Sim 	 Sim 	 150 	R$ 254,9900 R$ 38.248,5000 22/09/2020 
MALDANER - 	 14:50:19 
CLINICA 
VETERINARIA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-
SALPINGO- HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA CANINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

	

R$ 254,9900 	 07.736.304/0001-60 	 23/09/2020 08:31:35:270 

	

R$ 254,9900 	 26.604.980/0001-25 	 23/09/2020 08:31:35:270 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Aceite 23/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
14:33:56 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, pelo melhor lance de R$ 254,9900. 
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15:11:34 

) 1 O 6 

• 

Aceite 

Habilitado 



Data/Hora 
Registro 

50 	R$ 249,9900 R$ 12.499,5000 17/09/2020 
15:11:34 

Quantidade Valor Unit. Valor Global 

24/09/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

	 11 107 
Habilitado 23/09/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA -

14:34:20 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 

Para consultar intenção de recurso do item, verificar histórico do GRUPO 1. 

Item: 6 - GRUPO 1 - Esterilização 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 
ME/EPP ME/EPP/COOP 

07.736.304/0001-60 POPOSKI E 	Sim 	Sim 
RUOSO 
VETERINARIA 
E 
ENGENHARIA 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO- 
SALPINGO- HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA FELINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 

26.604.980/0001-25 ROBERTA 	Sim 	Sim 	 50 	R$ 249,9900 R$ 12.499,5000 22/09/2020 
MALDANER - 	 14:50:19 
CLINICA 
VETERINARIA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-110 
SALPINGO- HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA FELINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 249,9900 	 07.736.304/0001-60 	 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 249,9900 	 26.604.980/0001-25 	 23/09/2020 08:31:35:270 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Aceite 	23/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
14:33:56 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, pelo melhor lance de R$ 249,9900. 

Habilitado 23/09/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - 
14:34:20 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 

Para consultar intenção de recurso do item, verificar histórico do GRUPO 1. 

Item: 7 - GRUPO 1 - RAÇÃO ANIMAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. Valor Global 

Data/H 
ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

15 	R$ 129,9900 R$ 1.949,8500 17/09/2020 
15:11:34 

26.604.980/0001-25 ROBERTA 	Sim 
	

Sim 
	

15 	R$ 130,0000 R$ 1.950,0000 22/09/2020 
MALDANER- 
	 14:50:19 

CLINICA 
VETERINARIA 

Marca: SPECIAL DOG CARNE PR 
Fabricante: SPECIAL DOG 
Modelo / Versão: XX 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, 
VITAMINAS, MINERAIS E NO MÍNIMO 21% DE PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 
20KG REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE PREMIUM OU SIMILAR. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

CNPJ/CPF 	Fornecedor 

07.736.304/0001-60 POPOSKI E 	Sim 	Sim 
RUOSO 
VETERINARIA 
E 
ENGENHARIA 
LTDA 

Marca: SPECIAL DOG CARNE PR 
Fabricante: MANFRIM INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 
Modelo / Versão: CARNE/PREMIUM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, 
VITAMINAS, MINERAIS E NO MÍNIMO 21% DE PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 
20KG REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE PREMIUM OU SIMILAR. 

• 
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26.604.980/0001-25 23/09/2020 

07.736.304/0001-60 23/09/2020 

26.604.980/0001-25 23/09/2020 

07.736.304/0001-60 23/09/2020 

08:31:35:270 

08:31:35:270 

08:34:22:910 

08:35:12:060 

24/09/2020 

Valor do Lance 

COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 41-fr 4! 1 O 8 
R$ 130,0000 26.604.980/0001-25 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 129,9900 07.736.304/0001-60 23/09/2020 08:31:35:270 

R$ 129,9000 26.604.980/0001-25 23/09/2020 08:34:10:387 

R$ 129,9800 07.736.304/0001-60 23/09/2020 08:35:09:793 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Aceite 	
23/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
14:33:56 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, pelo melhor lance de R$ 129,9000. 

Habilitado 
23/09/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - 
14:34:20 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 

Para consultar intenção de recurso do item, verificar histórico da GRUPO 1. 

Item: 8 - GRUPO 1 - RAÇÃO ANIMAL 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Porte Declaração 	 Valor Data/Hora 
CNPJ/CPF 	Fornecedor 	 Quantidade Valor Unit. 

ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Global 	Registro 

• 07.736.304/0001-60 POPOSKI E 	Sim 	Sim 	 5 	R$ 129,9900 R$ 649,9500 17/09/2020 
RUOSO 	 15:11:34 
VETERINARIA 
E 
ENGENHARIA 
LTDA 

Marca: FLUFFY 
Fabricante: ANHAMBI INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
Modelo / Versão: FLUFFY CAT 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES 
SUPLEMENTADOS, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS E MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA 
PROMOVER UMA PELAGEM. 	SAUDÁVEL E TAURINA QUE PROMOVE UMA BOA VISÃO E A SAÚDE CARDÍACA 
AO FELINO APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM 
OU SIMILAR 

26.604.980/0001-25 ROBERTA 	Sim 	Sim 	 5 	R$ 130,0000 R$ 650,0000 22/09/2020 
MALDANER - 	 14:50:19 
CLINICA 
VETERINARIA 

Marca: NEM CAT 
Fabricante: NEW PET ALIMENTOS 
Modelo / Versão: XX 

• 	SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS E MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA 

AO FELINO APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES 

PROMOVER UMA PELAGEM SAUDÁVEL E TAURINA QUE PROMOVE UMA BOA VISÃO E A SAÚDE CARDÍACA 

OU SIMILAR. 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 	 CNPJ/CPF 	 Data/Hora Registro 

R$ 130,0000 

R$ 129,9900 

R$ 129,9000 

R$ 129,9800 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

23/09/2020 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
14:33:56 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, pelo melhor lance de R$ 129,9000. 

23/09/2020 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA -
14:34:20 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 

Para consultar intenção de recurso do item, verificar histórico do GRUPO 1. 

HISTÓRICO DO GRUPO 1 

Propostas Participaram deste grupo as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 
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CNP)/CPF 	 Fornecedor 

07.736.304/0001-60 POPOSKI E RUOSO 
VETERINARIA E 
ENGENHARIA LTDA 

26.604.980/0001-25 ROBERTA MALDANER - 
CLINICA VETERINARIA  

Porte Declaração 	 Data/Hora Quantidade Valor Global ME/EPP ME/EPP/COOP 	 Registro 

Sim 	Sim 	 - 	R$ 84.430,9600 17/09/2020 
15:11:34 

Sim 
	

Sim 	 R$ 84.438,0000 22/09/2020 
14:50:19 

Data 

23/09/2020 
08:32:58 

23/09/2020 
08:44:00 

23/09/2020 
08:44:01 

23/09/2020 
08:44:21 

23/09/2020 
09:25:11 

23/09/2020 
14: 34:20  

Observações 

Item Aberto. 

Encerrada etapa aberta do item. 

Item encerrado. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA, CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ROBERTA 
MALDANER - CLINICA VETERINARIA, CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA - CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25 	 • 

Eventos do Grupo 

Evento 

Aberto 

Encerrada Disputa Aberta 

Encerrado 

Abertura do prazo de 
Convocação - Anexo 

Encerramento do prazo de 
Convocação - Anexo 

Habilitado 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Pregoeiro 23/09/2020 BOM DIA A TODOS 
08:31:43 

Pregoeiro 23/09/2020 Estou iniciando os procedimentos relativos a este Pregão Eletrônico Nesta 
08:31:52 oportunidade e A TÍTULO DE COLABORAÇÃO farei alguns AVISOS: 

Pregoeiro 23/09/2020 a) Todos os senhores, ao participarem de licitações promovidas pelos entes da 
08:31:59 Administração Pública, firmam termo de que conhecem as disposições contidas nos 

editais e de que reúnem todos os requisitos para as suas participações. Então, 
sabem que declarar que 

Pregoeiro 23/09/2020 reúnem essas condições sem tê-las, pode acarretar proposta de sanção. b) Peço- 
08:32:12 lhes que acompanhem este Pregão até o seu desfecho, o licitante que deixar de 

responder qualquer convocação/mensagem do Pregoeira será responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negocio e ficará sujeito a eventuais sanções. 

Pregoeiro 23/09/2020 c) Informo que a proposta ajustada ao lance final devem ser inseridas no sistema 
08:32:21 COMPRASNET em um único arquivo, no prazo máximo de 03 (três) horas úteis. d) •  

Dúvidas durante a FASE DE LANCES, APENAS enviar via email: 
licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregoeiro 23/09/2020 e) Caso haja problemas na inserção do arquivo, alternativamente e DESDE QUE 
08:32:29 DENTRO DO PRAZO, a documentação poderá ser enviada para 

(licitacao@capanema.pr.gov.br), comunicando o fato a Pregoeira. 

Pregoeiro 23/09/2020 f) O envio de originais e/ou de cópias autenticadas da documentação somente 
08:32:37 deverá ocorrer caso a Pregoeira efetue tal solicitação. g) Telefone para contato caso 

haja algum problema: 46 984013549 e-mail: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Pregoeiro 23/09/2020 O item G1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:32:59 

Pregoeiro 23/09/2020 A etapa aberta do item G1 foi encerrada. 
08:44:00 

Sistema 23/09/2020 O item G1 está encerrado. 
08:44:01 

Sistema 23/09/2020 Todos os itens estão encerrados. Será iniciada a etapa de Julgamento de Propostas. 
08:44:01 Favor acompanhar através da funcionalidade "Acompanhar 

julgamento/habilitação/admissibilidade". 

Sistema 23/09/2020 Senhor fornecedor ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, CNPJ/CPF: 
08:44:21 26.604.980/0001-25, solicito o envio do anexo referente ao grupo G1. 

Sistema 23/09/2020 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA, 
09:25:11 CNPJ/CPF: 26.604.980/0001-25, enviou o anexo para o grupo Gl. 

Sistema 23/09/2020 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 
14:34:20 itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'. 

Pregoeiro 23/09/2020 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 23/09/2020 às 
14:34:35 15:05:00. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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O 

Eventos do Pregão 

Evento 	 Data/Hora 	 Observações 

Abertura de Prazo 	23/09/2020 Abertura de prazo para intenção de recurso 
14:34:20 

Informado 
Fechamento de 

Prazo 

23/09/2020 	Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 23/09/2020 às 
14:34:35 	15:05:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do 
Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 13:52 horas do dia 
24 de setembro de 2020, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Pregoeiro Oficial 

ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE 
Equipe de Apoio 

CAROLINE PILATI 
Equipe de Apoio 

JEANDRA WILMSEN 
Equipe de Apoio 

Im pri mir o 
Relatório 
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84.430,9600 84.428,7600 

Consultar Itens do Grupo 

07.736.304/0001- 

60 - 	POPOSKI 
E RUOSO 
VETERINARIA E 
ENGENHARIA 
LTDA 

Consultar 	SIM 
23/09/2020 

08:35:16:453 

24/09/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 772020  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente as 
requisitos de habilitação definidos no edital. 
ME/EPP = Microempresa/Empresa de Pequeno Porte 

GRUPO 1 	 Critério de Valor: R$ 84.438,0000 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: - 

Proposta 	Melhor 	Data 	Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor 
	

(R$) 	Lance (R$) 	Melhor 	Negociado 	da 
Lance 	 Proposta 

26.604.980/0001- 

25 - 	ROBERTA 	 23/09/2020 
MALDANER - 	84.438,0000 84.367,6000 

08:34:22:910 	
Adjudicado Consultar 	SIM 

CLINICA 
VETERINARIA 

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 

SIM 	Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

Porte ME/EPP: SIM 	Declaração ME/EPP/COOP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 	Declaração de Menor: SIM 	Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 	Declaração de Acessibilidade: 

SIM 	Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Consultar Itens do Grupo 

Imprimir o 
Relatório 
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24/09/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 772020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

GRUPO 1 

Fornecedor: 26.604.980/0001-25 - ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Último Lance Valor Negociado 

1 CANETA  
ESFEROGRÁFICA 

24 	24 	24 	380,0000 	R$ 380,0000 R$ 379,9000 - 
23/09/2020 

08:33:35:357 

      

Descrição detalhada do objeto ofertado: MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM  
1MG  EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU SIMILAR....  

2 CANETA 
260 	260 	260 	52,5000 	R$ 52,5000 	 k 	23/09/2020 

ESFEROGRÁFICA 	 R$ 52,4000 '''', 08:33:43:470 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO  PRINCÍPIO ATIVO MARBOFLOXACINO  
27 5MG  COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: MARBOPET 27 5MG OU SIMILAR....  

CANETA 	 23/09/2020 R$ 32,5000 3 	 200 	200 	200 	32,5000 	 R$ 32,4000 ESFEROGRÁFICA 	 08:33:52:820 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. REFERÊNCIA: FIPLOLEX 
PIPETA OU SIMILAR....  

CANETA 	 23/09/2020 4 	 200 	200 	200 	9,1000 	R$ 9,1000 	R$ 9,0000 ''' ESFEROGRÁFICA 	 08:34:01:267 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG, PRINCÍPIO ATIVO COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO DE  
IVERMECTINA,  PIRANTEL,  PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. REFERÊNCIA: CANEX PREMIUM 10KG OU SIMILAR....  

5 Esterilização 	150 	150 	150 	254,9900 	R$ 254,9900 R$ 254,9900 
23/09/2020 

08:31:35:270 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA CANINA,  COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO....  

6 Esterilização 50 	50 	50 	249,9900 	R$ 249,9900 R$ 249,9900 	08:31:35:20 270 
23/09/20 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA FELINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO....  

7 RAÇÃO ANIMAL 	15 	15 	15 	130,0000 	R$ 130,0000 R$ 129,9000 '''s 
,-- 	23/09/2020 

08:34:10:387 

IIII 	
Descrição detalhada do objeto ofertado: RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS, MINERAIS E NO MÍNIMO 21% 
DE PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE PREMIUM OU SIMILAR....  

8 RAÇÃO ANIMAL 	5 	5 	5 	130,0000 	R$ 130,0000 R$ 129,9000 ' 	
23/09/2020 

08:34:22:910 

Descrição detalhada do objeto ofertado: RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES SUPLEMENTADA COM FARINÁCEOS VITAMINAS E  
MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA PROMOVER UMA PELAGEM SAUDÁVEL E TAURINA QUE PROMOVE UMA BOA VISÃO E A SAÚDE  
CARDÍA...  

(') É necessário detalhar o dem para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

.r-N-1“ Voltar 

Imprimir o 
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24/09/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 	

í)! 113 
Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 772020 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

GRUPO 1 

Fornecedor: 07.736.304/0001-60 - POPOSKI E RUOSO VETERINARIA E ENGENHARIA LTDA 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Item Descrição 
Qtde Qtde Qtde Critério 

Solicitada Aceita Ofertada de Valor Valor Proposta Melhor Lance 
UASG UASG Fornec. 

Data do 
Valor Negociado Último Lance 

CANETA  1 	 24 	O ESFEROGRÁFICA 24 	380,0000 	R$ 379,9900 R$ 379,9900 '` 
23/09/2020 

08:31:35:270 

      

Descrição detalhada do objeto ofertado: MEDICAMENTO ANTI-INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS-ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM 
1MG  EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 UNIDADES...  

CANETA 	 ( 	23/09/2020 2 	 260 	O 	260 	52,5000 	R$ 52,4900 R$ 52,4900 ''' ESFEROGRÁFICA 	 08:31:35:270 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS-ESTERILIZAÇL_Q, PRINCÍPIO ATIVO MARBOFLOXACINO  
22,SMG,  COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR....  

3 
CANETA 

200 	O 	200 	32,5000 	R$ 32,4900 	 , 	23/09/2020 
ESFEROGRÁFICA 	 R$ 32,4900 ---s 08:31:35:270 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL....  

CANETA 	 ,, 	23/09/2020 4 	 200 	O 	200 	9,1000 	R$ 9,0900 ESFEROGRÁFICA 	 R$ 9,0800 -‘ 08:35:16:453 

Descrição detalhada do objeto ofertado: MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG,  PRINCÍPIO ATIVQ COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO DE  
IVERMECTINA P RANTEL,  PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. ...  

5 Esterilização 	150 	O 	150 	254,9900 	R$ 254,9900 R$ 254,9900 	
2320 

08:31:35:270 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA CANINA,  COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO....  

23/09/2020 
08:31:35:270 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA FELINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO....  

7 RAÇÃO ANIMAL 	15 	O 	15 	130,0000 	R$ 129,9900 R$ 129,9800 
23/09/2020 

08:35:09:793 

Descrição detalhada do objeto ofertado: RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA COM FARINÁCEOS VITAMINAS,  MINERAIS E NO MÍNIMO 21% 

• 
DE PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE PREMIUM OU SIMILAR....  

k_, 	23/09/2020 8 RAÇÃO ANIMAL 	5 	O 	5 	130,0000 	R$ 129,9900 R$ 129,9800 '-Y 08:35:12:060 

Descrição detalhada do objeto ofertado: RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES SUPLEMENTADOS, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS E  
MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA PROMOVER UMA PELAGEM SAUDÁVEL E TAURINA QUE PROMOVE UMA BOA VISÃO E A SAÚDE  
CARD I... 

t`) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

Menu Volt 

Imprimir o 
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ComprasNet 

PREGÃO ELETRÔNICO 
	

114 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00077/2020(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

26.604.980/0001-25 - ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA 
Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade Critério de Valor (*) Valor Unitário 

GRUPO 1 	 R$ 84.438,0000 
Marca: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 

Total do Fornecedor: 

Valor Global da Ata: 
(') É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável. 

5  Imprimir o 
	 Relatório 

Valor Global 
R$ 84.367,6000 

R$ 84.367,6000 

R$ 84.367,6000 
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Pregão Eletrônico 
	

1115 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00077/2020 (SRP) 

Às 13:56 horas do dia 24 de setembro de 2020, após analisado o resultado do Pregão no 00077/2020, referente ao 
Processo no 77, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

• GRUPO 1 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 84.438,0000 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 84.367,6000 . 

Itens do grupo: 

" 1 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

▪ 2 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

▪ 3 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

• 4 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

• 5 - Esterilização 

6 - Esterilização 

▪ 7 - RAÇÃO ANIMAL 

• - 8 - RAÇÃO ANIMAL 

Item: 1 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO 
MELOXICAM 1MG, EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 380,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: 0,01 % 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 379,9000 e a 
quantidade de 24 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

24/09/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 379,9000 

Item: 2 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO 
MARBOFLOXACINO 27,5MG, COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 

Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=872355&acao=A&tipo=t 	 1/3 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 260 
	

Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 52,5000 

	
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 52,4000 e a 
quantidade de 260 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 24/09/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 52,4000 

Item: 3 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. 
REFERÊNCIA: FIPLOLEX PIPETA OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 32,4000 e a 
quantidade de 200 Unidade 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 24/09/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 32,4000 

Item: 4 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG, PRINCÍPIO ATIVO COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO 
DE IVERMECTINA, PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. REFERÊNCIA: CANEX PREMIUM 10KG OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 9,0000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 24/09/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 9,0000 

Item: 5 - GRUPO 1 
Descrição: Esterilização 
Descrição Complementar: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA CANINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 254,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 254,9900 e a 
quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 24/09/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 254,9900 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=872355&acao=A8dipo=t  
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Item: 6 - GRUPO 1 
Descrição: Esterilização 
Descrição Complementar: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- 
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA FELINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 249,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 249,9900 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 24/09/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 249,9900 

Item: 7 - GRUPO 1 
Descrição: RAÇÃO ANIMAL 
Descrição Complementar: RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS, MINERAIS E NO 
MÍNIMO 21% DE PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE 
PREMIUM OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 129,9000 e a 
quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 24/09/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 129,9000 

Item: 8 - GRUPO 1 
Descrição: RAÇÃO ANIMAL 

•

Descrição Complementar: RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, 
VITAMINAS E MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA PROMOVER UMA PELAGEM SAUDÁVEL E TAURINA QUE 
PROMOVE UMA BOA VISÃO E A SAÚDE CARDÍACA AO FELINO APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG 
REFERÊNCIA SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 129,9000 e a 
quantidade de 5 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	 Observações 

Adjudicado 24/09/2020 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 129,9000 

Fim do documento 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00077/2020 (SRP) 

Às 13:57 horas do dia 24 de setembro de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. AMERICO BELLE, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 77, Pregão no 
00077/2020. 

Resultado da Homologação 

• GRUPO 1 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Critério de Valor: R$ 84.438,0000 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 84.367,6000 . 

Itens do grupo: 

1 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

2 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

▪ 3 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

• 4 - CANETA ESFEROGRÁFICA 

' 5 - Esterilização 

6 - Esterilização 

▪ 7 - RAÇÃO ANIMAL 

▪ 8 - RAÇÃO ANIMAL 

• Item: 1 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO 
MELOXICAM 1MG, EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 380,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:0,01 % 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 379,9000 e a 
quantidade de 24 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

2 Adjudicado 24/09/2020  
13:56:33 

Homologado 24/09/2020 AMERICO 
13:57:51 	BELLE 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 379,9000 

Item: 2 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO 
MARBOFLOXACINO 27,5MG, COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 

a1 1s  
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25/09/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 260 
Valor Estimado: R$ 52,5000 
Situação: Homologado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

119 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 52,4000 e a 
quantidade de 260 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

Adjudicado 24/09/2020 
13:56:33 

Homologado 24/09/2020 AMERICO 
13:57:51 	BELLE 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 52,4000 

Item: 3 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. 
REFERÊNCIA: FIPLOLEX PIPETA OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,5000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 32,4000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

2 Adjudicado 24/09/2020  
13:56:33 

Homologado 24/09/2020 AMERICO 
13:57:51 	BELLE 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 32,4000 

Item: 4 - GRUPO 1 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA 
Descrição Complementar: MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG, PRINCÍPIO ATIVO COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO 
DE IVERMECTINA, PIRANTEL, PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. REFERÊNCIA: CANEX PREMIUM 10KG OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,1000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 9,0000 e a 
quantidade de 200 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

2 Adjudicado 24/09/2020  
13:56:33 

Homologado 24/09/2020 AMERICO 
13:57:52 	BELLE 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 9,0000 

Item: 5 - GRUPO 1 
Descrição: Esterilização 
Descrição Complementar: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- 
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA CANINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 150 	 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 254,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

• 

• 
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Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 254,9900 e a 
quantidade de 150 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

Adjudicado 24/09/2020 
13:56:33 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 254,9900 

24/09/2020 AMERICO 
Homologado 13:57:52 BELLE 

Item: 6 - GRUPO 1 
Descrição: Esterilização 
Descrição Complementar: PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- 
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA FELINA, COM ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE INTERNAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 249,9900 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 249,9900 e a 
quantidade de 50 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

24/09/2020 	 Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
13:56:33 	 VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 249,9900 

Homologado 24/09/2020 AMERICO 
13:57:52 	BELLE 

Item: 7 - GRUPO 1 
Descrição: RAÇÃO ANIMAL 
Descrição Complementar: RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS, MINERAIS E NO 
MÍNIMO 21% DE PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE 
PREMIUM OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

41,  Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 129,9000 e a 
quantidade de 15 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 

2 Adjudicado 24/09/2020  
13:56:33 

Homologado 24/09/2020 AMERICO 
13:57:53 	BELLE 

Observações 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : R$ 129,9000 

Item: 8 - GRUPO 1 
Descrição: RAÇÃO ANIMAL 
Descrição Complementar: RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, 
VITAMINAS E MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA PROMOVER UMA PELAGEM SAUDÁVEL E TAURINA QUE 
PROMOVE UMA BOA VISÃO E A SAÚDE CARDÍACA AO FELINO APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG 
REFERÊNCIA SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 5 	 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 130,0000 	 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA , pelo melhor lance de R$ 129,9000 e a 
quantidade de 5 Unidade . 

Adjudicado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=872355&tipo=t 	 3/4 



25/09/2020 	 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Eventos do Item 

Evento 	Data 	Nome 	 Observações 

21 

2 Adjudicado 24/09/2020  
13:56:33 

Homologado 24/09/2020 AM ERICO 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA, CNPJ/CPF:26.604.980/0001-25, Melhor lance : RS 129,9000 

13:57:53 	BELLE 

Fim do documento 

• 

• 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 077/2020 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme 
legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que 
instrui o Pregão Eletrônico n° 077/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE 
MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO 
VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR 
DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve ADJUDICAR os itens 
licitados conforme a tabela abaixo: 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidad 

e 
Preço 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 1 MEDICAMENTO ANTI 
INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS 
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO 
ATIVO MELOXICAM 1MG, 
EMBALAGEM HOSPITALAR 
COM 120 UNIDADES. 
REFERÊNCIA: MELOXIVET 
1MG OU SIMILAR. 

MELOXIVET 24,00 379,90 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 2 MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO 
PARA USO PÓS 
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO 
ATIVO MARBOFLOXACINO 
27,5MG, COM 10 UNIDADES. 
REFERÊNCIA: MARBOPET 
27,5MG OU SIMILAR. 

MARBOPET 260,00 52,40 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 3 MEDICAMENTO CONTRA 
PULGAS / CARRAPATOS, 
PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. 
REFERÊNCIA: FIPLOLEX 
PIPETA OU SIMILAR. 

EFFIPRO 200,00 32,40 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 4 MEDICAMENTO VERMÍFUGO 
900MG, PRINCÍPIO ATIVO 
COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO 
DE IVERMECTINA, PIRANTEL, 
PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. 
REFERÊNCIA: CANEX 
PREMIUM 10KG OU SIMILAR. 

CANEX 
PREMIUM 

200,00 9,00 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 5 PROCEDIMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO EFETUADO 
NO OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA 
(OSH)/ CASTRAÇÃO DE FÊMEA 
CANINA, COM 
ACOMPANHAMENTO DE 
MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBERTA 
MALDANER 

150,00 254,99 

ROBERTA 
MALDANER 

1 6 PROCEDIMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO EFETUADO 

ROBERTA 
MALDANER 

50,00 249,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

NO OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA 
FELINA, COM 
ACOMPANHAMENTO DE 
MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 7 RAÇÃO PARA CÃES 
SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS, 
MINERAIS E NO MÍNIMO 21% 
DE PROTEÍNAS. 
APRESENTAÇÃO EM SACA DE 
NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA 
SPECIAL DOG CARNE 
PREMIUM OU SIMILAR. 

SPECIAL DOG 
CARNE 
PREMIUM 

15,00 1 2 9,90 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 8 RAÇÃO PARA GATOS DE 
TODAS AS IDADES 
SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS E 
MINERAIS. DEVE CONTER 
ÕMEGAS 3 E 6 PARA 
PROMOVER UMA PELAGEM 
SAUDÁVEL E TAURINA QUE 
PROMOVE UMA BOA VISÃO E A 
SAÚDE CARDÍACA AO FELINO 
APRESENTAÇÃO EM SACA DE 
NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA 
SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM 
OU SIMILAR. 

NEW CAT 5,00 129,90 

Capanema - PR, 25 de setembro de 2020 

,n\ 

Roselia Kriger Becker Págani 
Pregoeira 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 83760-000 
Fone: (46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

• 

PORTARIA N° 7.717, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 77/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatõrio está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente 
em seu artigo 43; 

RESOLVE:  
Art. 1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 77/2020, 

objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM 
CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O 
DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 
CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo 
critério menor preço Por lote; 
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/ Serviço Marca Quantidad 
e 

Preço 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 1 MEDICAMENTO ANTI 
INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS 
ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO ATIVO 
MELOXICAM 1MG, EMBALAGEM 
HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. 
REFERÊNCIA: MELOXIVET 1MG OU 
SIMILAR. 

MELOXIVET 24,00 379,90 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 2 MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA 
USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, 
PRINCÍPIO ATIVO 
MARBOFLOXACINO 27,5MG, COM 
10 UNIDADES. REFERÊNCIA: 
MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 

MARBOPET 260,00 52,40 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA-ME 

1 3 MEDICAMENTO CONTRA 
PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO 
ATIVO FIPRONIL. REFERÊNCIA: 
FIPLOLEX PIPETA OU SIMILAR. 

EFFIPRO 200,00 32,40 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 4 MEDICAMENTO VERMÍFUGO 
900MG, PRINCÍPIO ATIVO 
COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO DE 
IVERMECTINA, PIRANTEL, 
PRAZIQUANTEL E FEBANTEL. 
REFERÊNCIA: CANEX PREMIUM 
10KG OU SIMILAR. 

CANEX 
PREMIUM 

200,00 9,00 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 5 PROCEDIMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO 
OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE FÊMEA 
CANINA, COM ACOMPANHAMENTO 
DE MÉDICO VETERINÁRIO, 

ROBERTA 
MALDANER 

150,00 254,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(16)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 6 PROCEDIMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO 
OVÁRIO-SALPINGO-
HISTERECTOMIA 
(OSH)/ CASTRAÇÃO DE FÊMEA 
FELINA, COM ACOMPANHAMENTO 
DE MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBERTA 
MALDANER 

50,00 249,99 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 7 RAÇÃO PARA CÃES 
SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS, 
MINERAIS E NO MÍNIMO 21% DE 
PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO EM 
SACA DE NO MÍNIMO 20KG 
REFERÊNCIA SPECIAL DOG CARNE 
PREMIUM OU SIMILAR. 

SPECIAL DOG 
CARNE 
PREMIUM 

15,00 129,90 

ROBERTA 
MALDANER 
- CLINICA 
VETERINAR 
IA - ME 

1 8 RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS 
IDADES SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS E 
MINERAIS. DEVE CONTER ÔMEGAS 
3 E 6 PARA PROMOVER UMA 
PELAGEM SAUDÁVEL E TAURINA 
QUE PROMOVE UMA BOA VISÃO E 
A SAÚDE CARDÍACA AO FELINO 
APRESENTAÇÃO EM SACA DE NO 
MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA 
SPECIAL CAT PEIXE PREMIUM OU 
SIMILAR. 

NEW CAT 5,00 129,90 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrõnico N° 77/2020, 
é de R$ 84.367,60 (Oitenta e Quatro Mil, Trezentos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos). 

Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete dói Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e cinco dias de 
setembro 	020 

A erico Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(4(ì)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°446/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 77/2020 

Aos vinte e cinco dias de setembro de 2020, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 

4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 

Pregão Eletrõnico n° 77/2020, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 

publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital 

que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - ME, sediada na R ANTONIO NIEHUES, 

1062 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema /PR, 

inscrita no CNPJ sob o n° 26.604.980/0001-25, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). ROBERTA MALDANER 

BELLE, portador do RG n° 10.583.664-3 e do CPF n° 088.244.949-43, residente no 

endereço: RUA ANTONIO NIEHUES, 1062 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na 

cidade de Capanema/PR. 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE 
MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO 
VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO 
SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL 
DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.., para 
atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
ITENS 

Lote Item Código 
do 
produt 
o/servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produt 
o 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quanti 
Bade 

Preço 
unítári 
o 

Preço total 

01 1 54812 MEDICAMENTO ANTI 
INFLAMATÓRIO PARA USO 
PÓS ESTERILIZAÇÃO, 
PRINCÍPIO ATIVO 
MELOXICAM 1MG, 
EMBALAGEM HOSPITALAR 

MELOXCX 
IVET 

24,00 379,90 9.117,60 
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COM 120 UNIDADES. 
REFERÊNCIA: MELOXIVET 
1MG OU SIMILAR. 

01 2 52050 MEDICAMENTO 
ANTIBIÓTICO PARA USO 
PÓS ESTERILIZAÇÃO, 
PRINCÍPIO ATIVO 
MARBOFLOXACINO 
27,5MG, COM 10 
UNIDADES. REFERÊNCIA: 
MARBOPET 27,5MG OU 
SIMILAR. 

MARB 
OPET 

CX 260,00 52,40 13.624,00 

01 3 52052 MEDICAMENTO CONTRA 
PULGAS/CARRAPATOS, 
PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. 
REFERÊNCIA: FIPLOLEX 
PIPETA OU SIMILAR. 

EFFIPR 
O 

UN 200,00 32,40 6.480,00 

1 

01 4 52053 MEDICAMENTO 
VERMÍFUGO 900MG, 
PRINCÍPIO ATIVO 
COMPOSTO POR 
ASSOCIAÇÃO DE 
IVERMECTINA, PIRANTEL, 
PRAZIQUANTEL E 
FEBANTEL. REFERÊNCIA: 
CANEX PREMIUM 10KG OU 
SIMILAR. 

CANEX 
PREMI 
UM 

UN 200,00 9,00 1.800,00 

01 5 52048 PROCEDIMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO EFETUADO 
NO OVÁRIO-SALPINGO- 
HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE 
FÊMEA CANINA, COM 
ACOMPANHAMENTO DE 
MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBER 
TA 
MALDA 
NER 

UN 150,00 254,99 38.248,50 

01 6 52049 PROCEDIMENTO DE 
ESTERILIZAÇÃO EFETUADO 
NO OVÁRIO-SALPINGO- 
HISTERECTOMIA 
(OSH)/CASTRAÇÃO DE 
FÊMEA FELINA, COM 
ACOMPANHAMENTO DE 
MÉDICO VETERINÁRIO, 
INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBER 
TA 
MALDA 
NER 

UN 50,00 249,99 12.499,50 

01 7 54813 RAÇÃO PARA CÃES 
SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS, 
MINERAIS E NO MÍNIMO 
21% DE PROTEÍNAS. 
APRESENTAÇÃO EM SACA 

SPECIA 
L DOG 
CARNE 
PREMI 
UM 

UN 15,00 129,90 1.948,50 
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DE NO MÍNIMO 20KG 
REFERÊNCIA SPECIAL DOG 
CARNE PREMIUM OU 
SIMILAR. 

01 8 54814 RAÇÃO PARA GATOS DE 
TODAS AS IDADES 
SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS 
E MINERAIS. DEVE 
CONTER ÓMEGAS 3 E 6 
PARA PROMOVER UMA 
PELAGEM SAUDÁVEL E 
TAURINA QUE PROMOVE 
UMA BOA VISÃO E A 
SAÚDE CARDÍACA AO 
FELINO APRESENTAÇÃO 
EM SACA DE NO MÍNIMO 
20KG REFERÊNCIA 
SPECIAL CAT PEIXE 
PREMIUM OU SIMILAR. 

NEW 
CAT 

UN 5,00 129,90 649,50 

Valor Total da Ata de Registro de Preços: R$ 84.367 60 (Oitenta e Quatro Mil, 
Trezentos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

. 	3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de 

Capanema. 

3.2. O Município de Capanema efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos 
termos da Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos 
da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

a) Número da Ata; 

b) Número do item conforme Ata; 

c) Dotação orçamentária onerada; 
d) Valor do objeto/serviço. 

3.3. O material deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela 
Contratante e conforme a proposta apresentada. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 
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4.1. 	A empresa vencedora do certame deverá executar os objetos/prestar os serviços 
solicitados em até 1 (um) dia após a solicitação formal do Departamento de Compras do  
Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer posteriormente à elaboração de 

requerimento de compra/prestação de serviços pela Secretaria Municipal solicitante, 
nos termos do subitem seguinte. 

	

4.2. 	O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) descrição dos objetos/ serviços a serem adquiridos/prestados; 
c) local onde serão entregues/prestados os objetos/ serviços; 
d) prazo para entrega/prestação dos objetos/serviços; 
e) quantidade, medidas e especificações dos objetos/ serviços, quando for o caso; 

1) justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição/dos serviços; • 

g) assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

	

4.3. 	O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município 
que verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

	

4.4. 	A empresa licitante deve negar o fornecimento dos objetos/prestação dos  
serviços  caso estes sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações 
previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

	

4.5. 	O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

a possibilidade de responsabilização dos envolvidos por improbidade administrativa. 

	

4.6. 	O fornecimento de objetos/prestação dos serviços pela empresa vencedora do 

certame sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 4.2 configura a 

concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento, sem • 

prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 

12.846/2013. 

	

4.7. 	As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de 

recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço. 

	

4.8. 	As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 

Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
sistema disponível e armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 

Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a 

fiscalização de órgãos internos e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. As disposições sobre o pagamento estão previstas no item 25 do Edital. 

	

1.1. 	O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, 

conforme o fornecimento dos objetos/prestação dos serviços, somente após o respectivo 
recebimento definitivo, nos termos do item 24 do Edital do certame. 

	

1.2. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1.3. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro 

de Preços. 

	

1.4. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratõrios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-

se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I - (6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

1.5. 	As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 

nas seguintes dotações orçamentárias: 
Dotações 

Exercici 
o da 
despes 
a 

Conta 
da s 
despes 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2020 2790 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 2800 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

2020 2820 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2020 2830 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.39.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2020 2830 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO  
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, conforme termo de referência, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução da ata, e de tudo dará ciência à Administração, 
bem como atestar o recebimento dos materiais, nos termos do item 24 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, 
na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciado pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, 
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o(a) servidor(a) Tatiana Riboli, para, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a 

correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à 
CONTRATADA. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 
	 • 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 

do príncipe, configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 

penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
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c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 
para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 
pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério 
e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) 
dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão 
devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos 
processuais. 

8.7. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 
no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 
do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

a) Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 

8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02; 

d) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas 

atividades empresariais e/ou profissionais. 
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razões de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor. 
c) Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. As disposições sobre as sanções administrativas estão previstas no item 27 do 

Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  
11.1. Durante a vigência da ata os preços são fixos e irreajustáveis, salvo o disposto no 

art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES  

DAS PARTES  

12.1. Caberá à empresa vencedora do certame: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 

forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos do item 4, desta 

ata; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 

data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 

ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente ata; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 

o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, •  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da empresa vencedora do 

certame dos os ônus com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de 

seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

12.2. O Município obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto/serviço, por meio do fiscal da ata; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 

meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12.3. A empresa vencedora do certame será responsabilizada pelo descumprimento das 

normas legais e infralegais na execução da ata de registro de preços. 

12.3.1. A empresa é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

12.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da empresa pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de 

Registro de Preços. i 	12.3.3. A empresa responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, 

de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 

8.078/1990). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
13.1. Os objetos/serviços serão recebidos na forma do item 24 do edital. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
14.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o 

mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) 	"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; • 

	

	
c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 

processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 
a) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na 

verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 
(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

Município promover inspeção do objeto/serviço. 

14.2. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui 
o dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Ata, para a 
Procuradoria Municipal e para o Controle Interno, que adotarão as providências 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(1(i)3552-1321 
CAPANEMA - PR 
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necessárias, incluindo a abertura de processo administrativo para a rescisão contratual 
e a aplicação das multas cabíveis. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 

expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
16.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 

54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. • 
16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Eletrõnico n° 77/2020, o seu respectivo Termo de referência, 
e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Eletrõnico n° 77/2020. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor Américo Bellé, Prefeito Municipal do Município de Capanema, e 
pelo (a) Sr.(a) ROBERTA MALDANER BELLE, qualificado preambularmente, representando 
a Detentora da Ata. 

Capanema, 25 de setembro de 2020 

AMÉRICO B 

Prefeito Municipal 

4..Q4 
OBERTA MALDANER BELLE 

Representante Legal 

ROBERTA MALDANER - CLINICA 

VETERINARIA - ME 

Detentora da Ata 

• 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1 080 - Centro - 85760-000 
Fone:(-1.6)35 52-1321 
CAPAN EMA - PR 
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CLÁUSULA SEGUNDA: As demais 
inário, não atingidas por este Termo, 

E, por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 18 de setembro 

AMORICO BEL1.Ê 
Prefeito Municipal 

Illiliffliiiiiiiffli~ 

cláusulas do contrato orig-
permanecem inalteradas. 

o presente em 02 (duas) vias de 

de 2020 

A ICE0 FRANCISCO MU LLER 
Representante Legal 

INDUSTRIAI. MUI.I.ER E PRE MOLDADO'. 
LTDA - ME 
Contratada 

'3~11 

1.0 Termo Aditivo a Ata de Registro 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
de outro lado a empresa DIMASTER 
HOSPITALARES LTDA. 

Pelo presente instrumento particular 
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 
sentada pelo Prefeito Municipal 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO 
TRATANTE, e de outro lado a 
DE PRODUTOS HOSPITALARES 
privado, situada a ROD BR 480, 
TRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
representante legal, ODAIR JOSE 
fim assinado, doravante designada 
sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 
ações subsequentes, ajustam o 
Edital Pregão n° 125/2019, mediante 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme 
do em 27/02/2020, objeto do Edital 
125/2020, entre as partes acima 
MEDICAMENTOS DA LINHA 
JUNTO AS FARMÁCIAS DA UBS 
TOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
com a Manifestação Jurídica datada 
sente Ata de Registro de Preços 

de Preços n° 67/2020, que entre 
DE CAPANEMA — PARANÁ e 

- COMERCIO DE PRODUTOS 

que firma de um lado, MU-
inscrito no Cadastro Nacional de 

75.972.760/0001-60, neste ato repre-
abaixo assinado, doravante designada 

BELLÉ, doravante designada CON-
empresa DIMASTER - COMERCIO 

LTDA., pessoa jurídica de direito 
180 - CEP: 99740000 - BAIRRO: CEN-
02.520.829/0001-40, neste ato por seu 
BALESTRIN, CPF:811.773.489-34 ao 

CONTRATADA, estando as partes 
e 	n° 8.666/93 e suas alter- 

presente Contrato, em decorrência do 
as seguintes cláusulas e condições. 

Ata de Registro de Preços firma-
de licitação, Modalidade Pregão n° 

identificadas, para AQUISIÇÃO DE 
BÁSICA PARA FORNECIMENTO 

CENTRAL E DOS DEMAIS POS-
DE CAPANEMA-PR, PROCESSA-

DE PREÇOS., em conformidade 
de 21/09/2020, fica aditivada a pre-

n° 67/2020 conforme abaixo: 
Item 	Código do p ro- 

duto/servico 
Descriçao do produto/ 
servico 

Marca do 	Unidade de 

produto 	medida 
Quantidade Preço 

unitário 
Preço total 

19 	55004 

di 

FUROSEM1DA 40 MG 
(BR0267663) 

PRAT1 	COMP 120.000 0,066 7.920,00 

CL USULA SEGUNDA: Valor do A itivo R 
novecentos e vinte reais) 

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 25 de setembro de 2020 

AMÉRICO BELLO 	 ODAIR 
Prefeito Municipal 	 Representante 

DIMASTER - COMERCIO 
TALARES 

7.920,00 (Sete mil 

contrato originário, 

em 02 (duas) vias de 

JOSE BALESTRIN 
Legal 

DE PRODUTOS HOSPI- 
LTDA. 

Contratada 

PORTARIA N° 7.717, DE 25 DE SETEMBRO DE 2020. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 77/2020. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 

está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE: 
Art. 1° 	Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 77/2020, objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE- 
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GA- 
TOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E 
RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VET- 
ERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE 
DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MU- 
NICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA — APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Art. 2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 21 
. e junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por lote; 
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
ROBERTA I 1 MEDICAMENTO ANTI IN- MELOXIVET 24,00 379.90 
MALDANER FLAMATORIO PARA USO POS 
- CLINICA ESTERILIZAÇÃO, PRINCIPIO ATIVO 
VETERINAR- MELOXICAM IMG, EMBALAGEM 
IA . ME HOSPITALAR COM 120 UNIDADES. 

REFERÊNCIA: MEI.OXIVET IMG OU 
SIMILAR. 

ROBERTA MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA MARBOPET 260,00 52,40 
MALDANER USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCIPIO 
- CLINICA 
VETERINAR- 

ATIVO MARBOFLOXACINO 27,5MG, 
COM 10 UNIDADES. REFERENCIA: 

IA - ME MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 
ROBERTA 
MALDANER 

I MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/ 
CARRAPATOS, PRINCIPIO ATIVO 

EFFIPRO 200,00 ,2, II, 

- CLINICA FIPRONIL REFERÊNCIA: FIPLOLEX 
VETERINAR- PIPETA OU SIMILAR. 
IA-ME 
ROBERTA 
MALDANER 

1 4 MEDICAMENTO VERMIFUGO 900MG, 
PRINCIPIO ATIVO COMPOSTO POR 

CANEX 
PREMIUM 

200,00 , SIO 

CLINICA 
v i-TERINAR- 

ASSOCIAÇÃO DE IVERMECTINA, 
PIRANTF.L, PRAZIQUANTEL E FEBAN- 

1 5 	ME TEL. REFERÊNCIA: CANEX PREMIUM 
IOKG OU SIMILAR. 

kiiISERTA 1 5 PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO ROBERTA 150,00 254,99 
MALDANER EFETUADO NO OVÁRIO-SALPIN- MALDANER 
- CLINICA GO- HISTERECTOMIA (OSH)/CAS- 
VETERINAR- TRAÇÃO DE FÊMEA CANINA, COM 
TA - ME ACOMPANHAMENTO DE MEDICO 

VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBERTA 1 6 PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO ROBERTA 50,00 249,99 
SIALDANER EFETUADO NO OVÁRIO-SALPIN- MALDANER 
- CLINICA GO- HISTERECTOMIA (051-)/CAS- 
', LTERINAR- TRAÇÃO DE FÊMEA FELINA, COM 
I 5 - ME ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 

VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO, 

ROBERTA 
MALDANER 

C 1.INICA 

1 7 RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, 
COM FARINÁCEOS, VITAMINAS, 
MINERAIS E NO MÍNIMO 21% 

SPECIAL 
DOG CARNE 
PREMIUM 

15,00 1229.o 

' \ i TERINAR. DE PROTEÍNAS. APRESENTAÇÃO 
IA - ME EM SACA DE NO MÍNIMO 20KG 

REFERENCIA SPECIAL DOO CARNE 
PREMIUM OU SIMILAR. 

ROBERTA 1 8 RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS NEW CAT 5,00 
MALDANER AS IDADES SUPLEMENTADA, COM 
- CLINICA FARINÁCEOS, VITAMINAS E MIN- 
VETERINAR- ERAIS. DEVE CONTER C1MEGAS 3 E 
IA - ME 6 PARA PROMOVER UMA PELAGEM 

SAUDÁVEL E TAURINA QUE PRO- 
MOVE UMA BOA VISÃO E A SAÚDE 
CARDÍACA AO FELINO APRESEN- 
TAÇÃO EM SACA DE NO MÍNIMO 
20KG REFERÊNCIA SPECIAL CAT 
PEIXE PREMIUM OU SIMILAR. 

Art. 3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 	Pregão 
Eletrônico N° 77/2020, é de R$ 84.367,60 (Oitenta e Quatro Mil, Trez- 
entos e Sessenta e Sete Reais e Sessenta Centavos). 
Art. 4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em con-
trário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná vinte e 
cinco dias de setembro de 2020 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 



EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°446/2020 
Pregão Eletrônico N° 077/2020 
Data da Assinatura: 25/09/2020. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - ME 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 
O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONO-
SES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. 
Valor total: R$ 84.367,60 (Oitenta e Quatro Mil, Trezentos e Sessenta e 
Sete Reais e Sessenta Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

kEGÃO ELETRÔNICO 73/2020 
ISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÕNICO N° 73/2020, com a alterações descritas 
a seguir. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DES-
TINAÇÃO EM ATERRO SANITÁRIO DE LIXO RECICLÁVEL E 
ORGÂNICO PRODUZIDO NO PERÍMETRO URBANO E TRANS-
PORTE E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO ORGÂNICO E RECI-
CLÁVEL PRODUZIDO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. 

NO EDITAL ITEM 10.12.1.5.DA QUALIDAFICAÇÃO TÉCNICA: 
ONDE LIA-SE: 
10.12.1.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certidão de registro da proputtente nos respectivos Conselhos Re-
gionals de Classe no Estado do Paraná dentro de seu prazo de validade« 

proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, conseqüen- 
ente, inscritos nos Conselhos de origem, deverão apresentar, obrig-

atoriamente, Registro de Classe nos Conselhos Regionais de sua Classe. 
b) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados, me-
diante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido 
pelo respectivo Conselho, em nome do Responsável Técnico indicado 
para a execução dos serviços; 
c) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados, me-
diante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido 
pelo respectivo Conselho, em nome da Empresa Licitante; 
d) Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável 
Técnico, devidamente certificado pelo seu Conselho de Classe. 
e) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA; 
f) POC,144ri3O de disponibilidade ou de que o licitante possui COWAIÇõek 
suáaVS dé entregara LieehrOperàciórial do Merrò Sanitário, ex 
pedida pelo órgão Ambiental Autorizado. A Licença Operacional so-
mente será exigida da empresa vencedora como condição para assina-
tura do contrato. 
g) A empresa vencedora de cada lote quando for convocado pela pre-
goeira para apresentar a proposta atualizada, deverá ser feito dentro das 
planilhas do anexo VII 

LEIA-SE: 
10.12.1.5.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) Certidão de registro da proponente nos respectivos Conselhos Re- 
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13; 
gionais de Classe no Estado do Paraná dentro de seu prazo de validade. 
As proponentes que forem sediadas em outra jurisdição e, conseqüen- 
temente, inscritos nos Conselhos de origem, deverão apresentar, obrig- 
atoriamente, Registro de Classe nos Conselhos Regionais de sua Classe. 
b) Comprovação de aptidão de ter executado os serviços licitados, me- 
diante apresentação da Certidão de Acervo Técnico - CAT expedido 
pelo respectivo Conselho, em nome do Responsável Técnico indicado 
para a execução dos serviços; 
c) Comprovante de que a empresa proponente possui Responsável 
Técnico, devidamente certificado pelo seu Conselho de Classe. 
d) Cadastro Técnico Federal da empresa junto ao IBAMA; 
e) Declaração de disponibilidade ou de que o licitante possui condições 
suficientes de entregar a Licença Operacional do Aterro Sanitário, ex- 
pedida pelo órgão Ambiental Autorizado. A Licença Operacional so- 
mente será exigida da empresa vencedora como condição para assina-
tura do contrato. 
f) A empresa vencedora de cada lote quando for convocado pela pre- 
goeira para apresentar a proposta atualizada, deverá ser feito dentro das 
planilhas do anexo VII 

AS PLANILHAS DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO LOTE "I" 
DESCRIÇÃO 	VALOR TOTAL 
Caminhão Compactador Cap. 15m3  - com GPS 	R$ 17.952,75 
[-] DEPRECIAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO CAPITAL 	6.608,00 
BASE DE CÁLCULO LUCRATIVIDADE 	R$ 11.344,75 

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS DO LOTE "II" 
DESCRIÇÃO 	VALOR TOTAL 
Caminhão Compactador Cap. 15m3  - com GPS 	R$ 7.644,38 
[-] DEPRECIAÇÃO - REMUNERAÇÃO DO CAPITAL 	2.841,83 
BASE DE CÁLCULO LUCRATIVIDADE 	R$ 4.802,54 

Os demais itens permanecem inalterados. 

Capanema, 25 de setembro de 2020 

Américo ftellé- Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICAC õES 

NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR 
Fundo Nacional de Saúde - Bloco CUSTEIO - 624060-1 25/09/20 33.200.00 

12.000,00 
30.000.00 
765.00 
446.00 
42.000.00 . 
3.227,33 

00 
FNDE - FUNDES - 30605-7 22/09/20 47.990.01 

'1,WY,,P. fe.'irW4/17 - 61TR - pave, pear» u.re.lar. ,,rs,.,-i-o..n.-34~-4-  30'17'124 

Américo René 
Prefeito NIunicipal 



( DOS ATOS OFICIAIS DO 	 QUARTA-FEIRA, 09 DE DEZEMBRO DE 2020 - EDIÇÃO 0630 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

• 

DE 

COM 

ÚNICA 

DADE 

EM 

DO 
MA 

Roselia 

CROMÁTICAS, 

LIZAÇÃO 

LOCAÇÃO 
MONOCROMÁTICAS, 

ITALIZAÇÃO 

UMENTOS 
TRAÇÃO, 
E SECRETARIA 

mologados 

Pregoeira 

IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET MONO-
E SCANNER DE MESA DE ALTA VELOCIDADE 

REDE WIRELES E ETHERNET CABEADA, PARA DIGITA-
DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO EM 

PAGINA E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A 
DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LASER JET 

E SCANNER DE MESA DE ALTA VELOCI-
COM REDE WIRELES E ETHERNET CABEADA, PARA DIG-

DE DOCUMENTOS SIMPLES, FRENTE E VERSO 
ÚNICA PAGINA E ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOC-

PARA INSTALAÇÃO NA SECRETARIA DE ADMINIS-
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 

DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.PROCESSADO PELO SISTE-
REGISTRO DE PREÇOS. Permanecem inalterados os preços ho-

em 04/09/2020. 
Kriger Becker Pagani 

Av. 
Centro. 

69/2020 

TUTO 
FIO 

Roselia 

Município 

PUBLICAÇÃO 

OBJETO: 
(COVID-19)COM 

MUNICIPAL 
PANDEMIA 
mologados 

Pregoeira 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO SWAB CORONAVIRUS 
REGISTRO NA ANVISA E NO INCQS - INSTI-

NACIONAL DE CONTROLE DE QUALIDADE EM SAÚDE/ 
CRUZ, VISANDO SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA 

DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, DECORRENTE DA 
CORONAVIRUS. Permanecem inalterados os preços ho-

em 11/09/2020. 
Kriger Becker Pagani 

Av. 
Centro. 

71/2020 

PARA 
TRAL 

DE 
Os itens 

Município 

PUBLICAÇÃO 

OBJETO: 

CAPANEMA 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA BÁSICA 
FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CEN-
E DOS DEMAIS POSTOS DE SÁÚDE DO MUNICÍPIO DE 

- PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
PREÇOS.. 

abaixo tiveram alteração de valor: 
liem Descrição do 

produto 

Unidade de 

medida 

Quantidade 

Licitada 

Quantidade 

atingida pelo 

reemdlibrio 

Valor 

Licitado 

Valor Após 

Reequilfbrio 

ou supressão 

Data do Re-

equilíbrio 

2 AMIODARONA 

INJETÁVEL SOMO/ 

ML (AMPOLA 
COM 3 ML) 

(BR0271710) 

AMP 500 500 1,90 5,206 03/12/2020 

27 SULFAMETOX- 
AZOL 000 MG+ 

TRIMETROPL 

MA 80 MG 

(11503011832 

COMI' 10.000 30.000 0,11 0,17 03/12/2020 

em 
Roselia 

O restante 

Pregoeira 

os itens permanecem inalterados os preços homologados 
18/09/2020. 

Kriger Becker Pagani 

Av. 
Centro. 

74/2020 

Município 

PUBLICAÇÃO 

OBJETO: 
TEGRANTES 
PROVISÓRIO 

de Capanema - Estado do Paraná 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 

TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N" 

AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS DIVERSOS PARA OS IN- 
SCFV ATRAVÉS DA PORTARIA 378 INCREMENTO 
PARA AS AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS, PROCES- 

SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO.. Permanecem in-
alterados os preços homologados em 23/09/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 
75/2020 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS EMBALADAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO ÀS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
FAMÍLIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E 
DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS 
COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE RESGISTRO DE PREÇOS.. Per-
manecem inalterados os preços homologados em 24/09/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná -
Centro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 

OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 
O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOO-
NOSES DO SETOR DE VIGILÃNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL 
DE CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL 
DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.. Permanecem inalterados os preços homologados em 
25/09/2020. 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 519/2019, que entre si celebram de 
um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
empresa CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
sentada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designa-
da PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CMM ASSESSORIA 
TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada a R OCTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 612 SALA 
03 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o n° 
27.015.954/0001-24, neste ato por seu representante legal, MARIJANI 
BLASIUS RIBEIRO, CPF:580.928.979-72 ao fim assinado, doravante 
designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Lei 
n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, 
em decorrência do Edital Tomada de Preços n° 10/2019, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contratos firmado em 13/12/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Tomada de Preços n° 10/2019, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 



    

O DE 2020 - EDIÇÃO 0630 DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

 

QUARTA-FEIRA, 09 DE D 

 

   

    

013n 
DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO NO QUE TANGE A RE-
CUPERAÇÃO DE RECEITAS DECORRENTES DE PAGAMENTOS 
INDEVIDOS REFERENTES ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAS PREVI-
DENCIÁRIAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, NOS TERMOS 
DA LEI N° 13.485, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017., em conformidade 
com a Manifestação Jurídica datada de 11/11/2020, fica prorrogado o 
prazo de Execuçao ou Vigência do Contrato ri° 519/2019 até 12/12/2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema - PR, 08 de dezembro de 2020 

AMÉRICO BELLE 
	

MARIJANI BLASIUS RIBEIRO 
Prefeito Municipal 
	

Repreuntante Legal 
CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA 

Contratada 

DECRETOS 
DECRETO N° 6.835, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 759.259,86. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.722, 
de 22 de novembro de 2019 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 759.259,86 (setecentos e cinquenta e nove mil, duzentos e cinquenta 
e nove reais e oitenta e seis centavos), conforme classificação funcional 
programática abaixo: 

ÓRGÃO: 03.00-ASSESSORIAS 
UNIDADE: 03.03 - PROCURADORIA GERAL 
ATIVIDADE: 04.092.0402.2-017 - ATIVIDADES DA PROCURA-
DORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
CONTA/ELEMENTO: 220 - 31.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - P CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 13.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 230 - 31.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - P CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 4.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIV DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 350 - 31.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 3.500,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 470 - 33.90.40.00.00 - SERV. DE TECNOL. DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX- 

ERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 20.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.361.1201.2-102 - ATIV DO ENSINO FUNDAMEN-
TAL - MANUTENÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 700 - 31.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 104 - DEMAIS IMP. VINC. Á EDUCAÇÃO BÁSI-
CA - EXERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 33.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 710 - 31.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PA-
TRONAIS 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 7.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 760 - 31.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 104 - DEMAIS IMP VINC EDUC BÁSICA - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 7.000,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES 
UNIDADE: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 - EDUCAÇÃO INFANTIL 
CONTA/ELEMENTO: 1090 - 31.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - P CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 12.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 1100 - 31.90.13.00.00 - OBRIGAÇÕES PA-
TRONAIS 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 8.500,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ES-
PORTES 
UNIDADE: 07.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
ATIVIDADE: 27.812.2701.2-272 - ATIVIDADES DO DEPARTAMEN-
TO DE ESPORTES 
CONTA/ELEMENTO: 1370 - 31.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - P CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 8.500,00 (recurso por cancelamento) 

ÓRGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
UNIDADE: 08.01 - DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO 
ATIVIDADE: 26.782.2601.2-262 - ATIV DO DEPARTAMENTO RO-
DOVIÁRIO 
CONTA/ELEMENTO: 1590 - 31.90.11.00.00 - VENC E VANT FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 65.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 1620 - 33.90.30.00.00 - MATERIAL DE CON-
SUMO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 100.000,00 (recurso por cancelamento) 
CONTA/ELEMENTO: 1660 - 33.90.39.00.00 - OUT SERV TERC - 



Município de Capanema - PR 

NOTIFICAÇÃO 

Ao Senhor 
Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Notifico o Sr. Jonas Welter, Secretário Municipal de Saúde 	do vencimento de alguns 
Contratos/Atas no mês de SETEMBRO DE 2021  conforme relação em anexo: 

Solicito que nos encaminhe com antecedência as licitações que precisam ser feitas novamente, 
e também as solicitações de aditivo nos contratos que podem ser aditivados. 

Segue abaixo a lista de Licitações que irão vencer, as demais informações como objeto do 
Licitarão. 

NÚMERO/ANO/ 
MODALIDADE 

OBJETO 

DISPENSA 
09 / 2021 

N° AQUISIÇÃO DE SINALIZADOR LED GIROFLEX ORIGINAL, NOVO, PARA O 
VEÍCULO AMBULÃNCIA DUCATO, MARCA FIAT, DIESEL, ANO/MODELO 
2010/2011, 	REGISTRO 	DE 	FROTA 	N.° 	93, 	PLACA 	ASO5817, 
PERTENCENTE À FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, JUNTAMENTE COM O SERVIÇO DE MÃO 
DE OBRA PARA A INSTALAÇÃO 

DISPENSA 
39/2021 

CONTRATAÇÃO DE RÁDIO FM, COM VEICULAÇÃO MUNICIPAL (TODA 

ÁREA URBANA E RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR) PARA 

DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTITUCIONAIS E VEICULAÇÃO DE 

PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE, DISPONIBILIZADOS 

PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO 
ELETRÔNICO 
N°69/2020 

AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO SWAB CORONAVIRUS (COVID-19)COM 
REGISTRO NA ANVISA E NO INCQS - INSTITUTO NACIONAL DE 
CONTROLE DE QUALIDADE EM SAÚDE/FIO CRUZ, VISANDO SUPRIR A 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
DECORRENTE DA PANDEMIA CORONAVIRUS 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
43/2020 

N° 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CONSULTAS MÉDICAS NAS ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA E 
PSIQUIATRIA PARA ATENDIMENTO NA UNIDADE DE SAÚDE CENTRAL 

DISPENSA 
45/2020 

AQUISIÇÃO 	DE 	INSUMOS 	PRA 	DIABÉTICOS 	GARANTINDO 	O 

FORNECIMENTO AOS PACIENTES JUNTO À FARMACIA ESPECIAL, BEM 
COMO ASSEGURANDO O ATENDIMENTO BASICO JUNTO AS UNIDADES 
BASICAS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR 

PREGÃO 
ELETRÔNICO 
71/2020 

N° 
AQUISIÇÃO 	DE 	MEDICAMENTOS 	DA 	LINHA 	BÁSICA 	PARA 

FORNECIMENTO JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA UBS CENTRAL E DOS 

DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3,552-1321 
CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

DISPENSA 
48/2020 

AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTO ALIMENTAR ESPECIAL DESTINADO A 

PACIENTES DA REDE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS), 

RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO 

o~ 4  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 

ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE 

MEDICAÇÕES 	DIVERSAS 	E 	RAÇÕES 	COM 	O 	DEVIDO 

ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS 

PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA 

EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE 

PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE 

PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 
Lembrando que os que são Processados pelo Sistema Registro de Preços não podem ser 

aditivados, deverão ser feitas licitações novas. 
Capanema, 19 de agosto de 2021 

Cs\ • 	 • 
1Q1-‘1 k • 

oselia Kriger Becker* Pagani 
Preg ira/ Membro da Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8,5760-000 
Fone:(46)3552-I321 
CAPANEMA-PR 



• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de agosto de 2021 15:15 

Para: 	 'admsaude@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: 	 CONTRATOS QUE VENCERÃO EM SETEMBRO DE 2021 

Anexos: 	 JONAS.pdf; Contratos a vencer.pdf 

• 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br 	 ip 1 4 '-'. 

De: 	 Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsuLnet> 
Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de agosto de 2021 15:15 
Para: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Return receipt 
Anexos: 	 details.txt; Anexo sem título 00074.txt 

The original message was received at Thu, 19 Aug 2021 15:15:24 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

	The following addresses had successful delivery notifications 	<admsaude@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) 

Transcript of session follows 	<admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

• 

• 



Município de 
Capanema - PR 

Secretaria da Saúde 
SECRETARIA DE 

SA
.:ApAliAA•polzE  

OFÍCIO N°328/2021 	 Capanema, 30 de agosto de 2021 

Prezada Senhora, 

Sirvo-me do presente expediente para comunicar o interesse desta Secretaria em 
converter em CONTRATO, com período de vigência de 12 (doze) meses, a Ata de Registro de 
preços n.° 446/2020, referente ao Pregão Eletrônico n.° 77/2020, tendo como objeto a 
contratação de empresa especializada em serviços de esterilização em cães e gatos, além de 
fornecimento de medicações diversas e rações com o devido acompanhamento médico 
veterinário, para utilização nos projetos de controle de zoonoses do setor de Vigilância em 

Saúde do Município, em parceria com a Associação de Proteção Animal de Capanema — APAC, 
firmado entre o município de Capanema/PR, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ/MF sob n° 75.972.760/0001-60, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema/PR, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ/MF sob n° 09.157.931/0001-
72, com sede na Rua Aimorés, n.° 681, Centro, Capanema/PR e a empresa Roberta Maldaner 
- Clinica Veterinária - ME, sediada na Rua Antonio Niehues, 1062 sala 01 - CEP: 85760000 -
Bairro: Centro, Capanema/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 26.604.980/0001-25, atendendo 
a justificativa que segue: 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Capanema-PR, por meio 
do Setor de Vigilância Sanitária, vem desenvolvendo ações para o controle de zoonoses no 
município, dentre estas, cabe mencionar o objeto do já mencionado Edital. 

Para o desenvolvimento e a execução destas ações, esta Secretaria propões 

aditivar a contratação já existente para a realização dos serviços de esterilização de cães e gatos, 
bem como aquisição de medicamentos e produtos necessários para a realização destes 
procedimentos, considerando o saldo remanescente suficiente para a prestação dos serviços até 

realização de novo processo licitatório. 
Considerando ainda não haver registro, por parte do Fiscal do Contrato, de noti-

ficações referente a esta Ata, fato que evidencia que os serviços estão sendo prestados de forma 

satisfatória. 
Sendo o que se apresenta para o momento, na certeza do atendimento à solicitação 

ora formulada, nos colocamos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas. 

JONAS WELTER: 
04160505902 

Assinado digitalmente por JONAS WELTER: 
04160505902 

C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretarla da 
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
A1, OU=VALID, OU=AR SENHA DIGITAL, 
OU=Presencial, 0U=19520630000115, 
CN=JONAS WELTER:64160505902 
Localização: Secretaria Municipal de Saúde 
Data: 2021-09-08 19:11:54 

Jonas Welter 
Secretário Municipal de Saúde 

Decreto n.° 6.267/2017 

Prezada Senhora 
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Presidente da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações. 

RUA AIMORES, 1681— Centro — 85760-000 CNPJ: 09157.931/0001-72 
Fone:(46)3552-1431 E-mail: saude@capanema.pr.gov.br  

CAPANEMA — PR 



Município de 
Capanema - PR \soo145 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrõnico, n° 77/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E 
GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES 
COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA 
UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS.. Acato a solicitação do Secretário da pasta e solicito ao Setor de 
Licitações para que tome as devidas Providências no sentido de transformar a Ata 
em Contrato com o saldo remanescente. 

Capanema, 24 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte Funcional programática 
Dotações 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3010 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3030 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3050 09.001.10.304.1001.2352 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Município de 
Capanema - PR 001.4f; 

A Sra. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira/Membro da comissão 

Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 77/2020, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 
CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA - APAC 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.OS, informo que há dotação orçamentária para Aditivo 
conforme orçamento abaixo: 

Dotações: 

Capanema, 24 de setembro de 2021 

Cle 

Tec.Con RC: PR 0464 3/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025065722-58 

900147 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 26.604.980/0001-25 
Nome: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
.atureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/01/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (27/09/2021 13:43:39) 



Imprimir 
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• 

CASA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 26.604.980/0001-25 

Razão SOCial:ROBERTA MALDANER CLINICA VETERINARIA ME 

Endereço: 	RUA PRINCIPAL / CRISTO REI / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/09/2021 a 18/10/2021 

Certificação Número: 2021091902210345165120 

Informação obtida em 27/09/2021 13:38:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 	 1/1 



PSW O 1 4 () 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 26.604.980/0001-25 
Certidão n°: 29319858/2021 
Expedição: 27/09/2021, às 13:38:59 
Validade: 25/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.604.980/0001-25, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



27/09/2021 13:41 	 Certidão 

OO15o 

Município de 
Capanema PR 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

• 
IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 08/10/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 4668/2021 9ZTMH282QEM554XHXE93 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - ME 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

44156 	 26.604.980/0001-25 	 163 

40 	 ENDEREÇO 

R ANTONIO NIEHUES, 1062 - SALA 01 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Higiene e embelezamento de animais domésticos, Promoção de vendas, Atividades veterinárias, Alojamento de 
animais domésticos, Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários, 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes, Comércio varejista de medicamentos veterinários, 
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios, Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de 
animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

Certidão emitida no dia Capanema, 09 de Agosto de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEM554XHXE93 

https://servicos.capanema.pr.gov.br:8443/esportal/stmcertidao.view.logic7idCertidao=57913 	 1/1 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA 
CNPJ: 26.604.980/0001-25 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à • 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:32:02 do dia 01/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 30/03/2022. 
Código de controle da certidão: FBE8.DE19.4EC9.9803 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



Município de Capanema - 2021 
Saldo do contrato 

Aditivo 	 Anulação 	 Transferido Ata 	Requisição de com pra 	 Saldo Contrato 

Quantidade 	Valor unitário 	Valor total 	Quantidade Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 	Quantidade 	Valor total 

Se quê ncia: 4142 - Ata de registro de preços: 446/2020 Licitação: Pregão - 50 000077/2020 	 Início da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

Produto:54812 MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO Unidade de medida: CX 	Tipo controle: Q 

Produto: 52050 MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCIPIO ATIVO Unidade de medida: CX 	Tipo controle: Q 

Produto:52052 MEDICAMENTO CONTRA PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO ATIVO FIPRONIL. Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 	Cl 

Produto:52053 MEDICAMENTO VERMÍFUGO 900MG, PRINCÍPIO ATIVO COMPOSTO POR ASSOCIAÇÃO Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

Item: 005 	 150,00 	254,99 	38.248,50 	 0,00 

Produto: 52048 PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- 

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	107,00 	27.283,93 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

43,00 	10.964,57 

Produto: 54813 RAÇÃO PARA CÃES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, VITAMINAS, MINERAIS E NO Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

5,00 	649,50 Item: 008 	 5,00 129,90 	 649,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Unidade de medida: UN 	Tipo controle: Produto: 54814 RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS IDADES SUPLEMENTADA, COM FARINÁCEOS, 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000350 FNS - Vig. em Saúde - Desp. Diversas - Piso Fixo Vig. Saúde PFVS Mensa 

Total 904,00 	 84.367,60 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 700,00 	58.734,38 204,00 	25.633,22 

84.367,60 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 0,00 	 0,00 700,00 	58.734,38 204,00 	25.633,22 Total geral 	904,00 

27/09/2021 14:16:49 Emitido por: JEANDRA WILMSEN, na ,.ersão: 5527 w 

Paginai 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000350 FNS - Vig. em Saúde - Desp. Diversas - Piso Fixo Vig. Saúde PFVS Mensa 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000350 FNS - Vig. em Saúde - Desp. Diversas - Piso Fixo Vig. Saúde PFVS Mensa 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000350 FNS - Vig. em Saúde - Desp. Diversas - Piso Fixo Vig. Saúde PFVS Mensa 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000350 FNS - Vig. em Saúde - Desp. Diversas - Piso Fixo Vig. Saúde PFVS Mensa 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000350 FNS - Vig. em Saúde - Desp. Diversas - Piso Fixo Vig. Saúde PFVS Mensa 

Item: 006 	 50,00 	249,99 	12.499,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 25,00 	6.249,75 	 25,00 	6.249,75 

Produto: 52049 PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- 	 Unidade de medida: UN 	Tipo controle: 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000350 FNS - Vig. em Saúde - Desp. Diversas - Piso Fixo Vig. Saúde PFVS Mansa 

Solicitante: 004305 JONAS WELTER 	 Local: 000350 FNS - Vig. em Saúde - Desp. Diversas - Piso Fixo Vig. Saúde PFVS Mensa 

`z5 
Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Código: 66054- O Nome: ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA C PF/CNPJ: 26.604.980/0001-25 Telefone: 46-99922-1550 	25/09/2020 	24/09/2021 

Lote: 001 

Item: 001 	 24,00 	379,90 	9.117,60 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 18,00 	6.838,20 	 6,00 	2.279,40 

Item: 002 	 260,00 	52,40 	13.624,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 	188,00 	9.851,20 	 72,00 	3.772,80 

Item: 003 	 200,00 	32,40 	6.480,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	147,00 	4.762,80 	 53,00 	1.717,20 

Item: 004 	 200,00 	 9,00 	1.800,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	200,00 	1.800,00 	 0,00 	 0,00 

Item: 007 	 15,00 	129,90 	1.948,50 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 15,00 	1.948,50 	 0,00 	 0,00 



E CORTINAS DE AR PARA O USO DAS DIVERSAS SEC-
RETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSA-
DO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 91.274,65 (Noventa e Um Mil, Duzentos e Setenta 
e Quatro Reais e Sessenta e Cinco Centavos) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 01 de outubro de 2021 

Roselia K.B.Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

EXTRATO DO CONTRATO N° 461/2021 
Pregão2021 N° 077/2020/2021 
Data da Assinatura: 	24/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, 
ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS 
E RAÇÕES COM O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDI-
CO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 
CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO 
DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — APAC ( ASSO-
CIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCES-
SADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e 
Três Reais e Vinte e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 
ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o 
n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. Pedro Viriato Parigot 
de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade 
de CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa RO-
BERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 26.604.980/0001-25, situada a R ANTONIO 
NIEHUES, 1062 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CEN-
TRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a)ROBERTA MALDANER BELLE, inscrito(a) no CPF n° 
088.244.949-43, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONIO 
NIEHUES, 1062 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na ci-
dade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, ref-
erente ao Processo Licitatório Pregão 77/2020, Ata de Registro 
de Preços n° 446/2020, em conformidade com a cláusula nona, 
item 9.2.1. Por razões de interesse público da Ata de Registro de 
Preços firmada em 25/09/2020, resolvendo rescindir o referida 
Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de 
Serviço n° 446/2020, celebrado entre as partes em 25/09/2020, 
referente a Pregão Presencial 77/2020, cujo o objeto é a CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNE-
CIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O 
DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA 

UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONO-
SES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, 
EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL 
DE CAPANEMA — APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO AN-
IMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento 
da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, 
resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato 
com prazo de validade de 12 (doze) meses. 
CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 
25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Três Reais e 
Vinte e Dois Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, 
os representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor 
e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2021 

AAIEIDCO BELLÊ 
Prefello Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Coquem ante 

ROBERTA MALDANER BELLE 
Reprreemanie Legal 

ROBERTA MALDANER — 
Cl INICA VETEM/4A RIA • ME 

Cuntracada 

DECRETOS 
DECRETO N°. 6.967 /2021 

Nomeia o Senhor FABIO JUNIOR RAPACHI, para exercer cargo 
efetivo de Fiscal de Tributos. 

AMÉRICO BELLÉ, Prefeito Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO a aprovação do candidato no Concurso Pú-
blico de que trata o Edital n° 01/2020, realizado no dia 10 de 
fevereiro de 2020. 

CONSIDERANDO que o mesmo preenche os requisitos exigidos 
no Artigo 5° da Lei n° 877/2001 de 18 de setembro de 2001. 

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o Senhor FABIO JUNIOR RAPACHI, para exer-
cer o cargo de Fiscal de Tributos, nível 05, do Grupo Ocupacion-
al 03 — Contabilidade, Tributação e Fiscalização, nos termos do 
artigo 19 da Lei 877/2001. 

Art. 2° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, 
ao quarto dia do mês de outubro de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Luciana Zanon 
Secretária de Administração 

DECRETO N° 6.968, DE 04 DE OUTUBRO DE 2021. 

Nomeia Arlei Adair Bladt Renner para o cargo de Diretora do 
Departamento de Associativismo Agroindustrial. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no 

• 

»0153  

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEM 

DE 2021 - EDIÇÃO 0826 



Município de 
Capanema - PR I300154 

RETIFICAÇÃO DE PULBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA DO DIA 04/ 10/2021, 
PÁGINA 3, EDIÇÃO N° 826 

Onde Lia-se 

EXTRATO DO CONTRATO N° 461/2021 
Pregão2021 N° 077/2020/2021 
Data da Assinatura: 	24/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROBERTA MALDANER - 
CLINICA VETERINARIA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS 
E RAÇÕES COM O DEVIDO 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 
CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA — APAC ( 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, 
Seiscentos e Trinta e Três Reais e Vinte e Dois 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se 

EXTRATO DO CONTRATO N° 461/2021 
Pregão N° 77/2020 
Data da Assinatura: 	24/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROBERTA MALDANER - 
CLINICA VETERINARIA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS 
E RAÇÕES COM O DEVIDO 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 
CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE 
VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO 
ANIMAL DE CAPANEMA — APAC ( 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
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Valor total: R$25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, 
Seiscentos e Trinta e Três Reais e Vinte e Dois 
Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

-- 	(1'r 1^‘7-  
Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 
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TERMO DE RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ROBERTA 
MALDANER - CLINICA VETERINARIA - ME 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, sediada na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, na cidade de Capanema /PR, na qualidade de CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ e do outro lado a Empresa 
ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINÁRIA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
26.604.980/0001-25, situada a R ANTONIO NIEHUES, 1062 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: 
CENTRO, cidade de Capanema/PR, neste ato representada pelo(a) Sr(a)ROBERTA MALDANER BELLE, 
inscrito(a) no CPF n° 088.244.949-43, residente e domiciliado(a) em RUA ANTONIO NIEHUES, 1062 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR na qualidade de CONTRATADA, têm 
justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, referente ao Processo Licitatório Pregão 
77/2020, Ata de Registro de Preços n° 446/2020, em conformidade com a cláusula nona, item 9.2.1. Por 
razões de interesse público da Ata de Registro de Preços firmada em 25/09/2020, resolvendo rescindir o 
referida Ata, mediante as cláusulas e Condições Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Prestação de Serviço n° 446/2020, celebrado entre as partes 
em 25/09/2020, referente a Pregão Presencial 77/2020, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O DEVIDO 
ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 
CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — APAC ( 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS., em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito 
Municipal, resolvem transformar a Ata de Registro de Preços em contrato com prazo de validade de 12 
(doze) meses. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

O Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e 
Trinta e Três Reais e Vinte e Dois Centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas 
vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 24 de setembro de 2021 

AMÉRICO BE É 
Prefeito Municipal 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ROBERTA MALDANER BELLE 
Representante Legal 
ROBERTA MALDANER —
CLINICA VETERINARIA - ME 
Contratada 
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CONTRATO N° 461/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E ROBERTA 
MALDANER - CLINICA VETERINARIA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 
lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 
1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro 
lado ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA - ME,CNPJ 26.604.980/0001-25, R 
ANTONIO NIEHUES, 1062 SALA 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, MUNICÍPIO DE 
Capanema/PR- , nesse ato representada pelo Sr(a). ROBERTA MALDANER BELLE , CPF N° 
088.244.949-43, vêm firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 
e legislação pertinente, obedecidas às condições estabelecidas no Pregão Presencial N° 77/2020, que 
fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
0.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM 
CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM O 
DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE 
CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — APAC ( 
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
2.1 A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação 

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE 
3.1. O Materiais deverá ser entregue conforme discriminado abaixo: 

Item Código do 
produto/se 
rviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produt 
o 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitári 
o 

Preço total 

1 54812 MEDICAMENTO ANTI INFLAMATÓRIO 
PARA USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, 
PRINCÍPIO ATIVO MELOXICAM 1MG, 
EMBALAGEM HOSPITALAR COM 120 
UNIDADES. REFERÊNCIA: MELOXIVET 
1MG OU SIMILAR. 

MELO 
XIVET 

CX 6,00 379,90 2.279,40 

2 52050 MEDICAMENTO ANTIBIÓTICO PARA 
USO PÓS ESTERILIZAÇÃO, PRINCÍPIO 
ATIVO MARBOFLOXACINO 27,5MG, 
COM 10 UNIDADES. REFERÊNCIA: 
MARBOPET 27,5MG OU SIMILAR. 

MARB 
OPET 

CX 72,00 52,40 3.772,80 

3 52052 MEDICAMENTO CONTRA 
PULGAS/CARRAPATOS, PRINCÍPIO 

EFFIP UN 
RO  

53,00 32,40 1.717,20 
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ATIVO FIPRONIL. REFERÊNCIA: 
FIPLOLEX PIPETA OU SIMILAR. 

5 52048 PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO 
EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- 
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE 
FÊMEA CANINA, COM 
ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBE 
RTA 
MALD 
ANER 

UN 43,00 254,99 10.964,57 

6 52049 PROCEDIMENTO DE ESTERILIZAÇÃO 
EFETUADO NO OVÁRIO-SALPINGO- 
HISTERECTOMIA (OSH)/CASTRAÇÃO DE 
FÊMEA FELINA, COM 
ACOMPANHAMENTO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO, INCLUSO UM DIA DE 
INTERNAMENTO. 

ROBE 
RTA 
MALD 
ANER 

UN 25,00 249,99 6.249,75 

8 54814 RAÇÃO PARA GATOS DE TODAS AS 
IDADES SUPLEMENTADA, COM 
FARINÁCEOS, VITAMINAS E MINERAIS. 
DEVE CONTER ÔMEGAS 3 E 6 PARA 
PROMOVER UMA PELAGEM SAUDÁVEL 
E TAURINA QUE PROMOVE UMA BOA 
VISÃO E A SAÚDE CARDÍACA AO 
FELINO APRESENTAÇÃO EM SACA DE 
NO MÍNIMO 20KG REFERÊNCIA SPECIAL 
CAT PEIXE PREMIUM OU SIMILAR. 

NEW 
CAT 

UN 5,00 129,90 649,50 

25.633,22 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  
4.1. O fornecedor obriga-se a: 

4.1.1. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, acompanhado da respectiva nota • 
fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante e prazo de garantia; 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao Materiais 
da presente licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

4.1.4. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas 
no Edital ou na minuta de contrato; 

4.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato (quando for o caso). 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Receber provisoriamente os MATERIAIS, disponibilizando local, data e horário; 
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5.1.2. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de 
servidor especialmente designado; 

5.1.3. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO 
6.1. O valor do contrato é de R$ 25.633,22(Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Três Reais e 

Vinte e Dois Centavos) 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do Materiais contratado. 

6.2. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 24/09/2021 e encerramento em 

23/09/2022. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega 
de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do 
Materiais emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos Materiais, nos termos 
da cláusula nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 
que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

a) A nota fiscal deverá ser emitida em nome do:A nota fiscal deverá ser emitida em 
nome do: Municipio de Capanema, CNPJ: 75.972.760/0001-60, Endereço: Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1.080- Centro, Município de Capanema PR, Cep 85760-000. 

	

8.4. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade 
do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sues oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.5. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.5.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

	

8.6. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 
conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto 
na legislação vigente. 

	

8.7. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
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1.) 8.8. 
	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

	

8.9. 	Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à 
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x VP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. CLÁUSULA NONA - DO PRAZO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

9.1. A empresa vencedora do certame deverá executar os serviços em até 24 horas  após a solicitação  

formal do Departamento de Compras do Município de Capanema,  a qual somente poderá ocorrer 

posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos 

termos do subitem seguinte. 

9.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 

b) Discriminação dos serviços a serem executados; 

c) Local onde deverá ser executado o serviço; 

d) Prazo para entrega dos serviços; 

e) Quantidade e medidas do serviço quando for o caso; 

f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da contratação; 

g) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

9.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do 

certame, juntamente com a respectiva nota de empenho.  

9.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos serviços caso estes sejam solicitados sem 

a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 9.2.  

9.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

9.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

9.6. O fornecimento de serviço pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos 

produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades previstas na 

Lei 12.846/2013.  
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9.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para fins  

de recebimento definitivo dos serviços.  

9.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, após o 

recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou  

no Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo a .„ 

fiscalização de órgão interno e externos.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 3000 09.001.10.304.1001.2087, 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 3010 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3030 09.001.10.304.1001.2350 494 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
2021 3050 09.001.10.304.1001.2352 494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

11.1. 	A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo Sra. Tatiana Riboli, funcionário da 
Secretaria Municipal de Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à Administração 

11.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

	

11.2. 	A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de objeto inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

11.3. 	O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

	

12.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 
1993. 

	

12.1.1. 	O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado da contratação. 

	

12.1.2. 	As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

(15 
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12.1.3. 	Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 
quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-
se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  

	

13.1. 	Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

13.2. 	A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 
no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

	

13.3. 	Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará 
sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 
II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor 
total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do 
qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 
c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 
reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 
por ato unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 
cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
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13.4. 	As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas 
às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 

13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 
de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

	

14.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir 
a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
15.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 
d) O atraso injustificado entrega dos materiais; 
e) A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
1) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 
contrato; 

15.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 
autorização em contrato. 	 9-4,2"4'r 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

15.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

15.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 
n° 8.666/93; 

a) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
b) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
c) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique 

a execução do contrato; 
d) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

e) A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

f) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 0110 
(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou 
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório 
de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

g) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

h) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos 
materiais, nos prazos contratuais; 

i) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 
execução do contrato; 

j) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das 
sanções penais cabíveis. 

15.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, • 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

	

15.2. 	Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

	

15.3. 	A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 

	

15.4. 	Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

	

15.5. 	A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 
contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, 
bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

16. 	CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
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16.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos 
pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 
1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 
deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICACÃO  

	

17.1. 	A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

	

18.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser 
dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito 

Capanema, 24 de setembro de 2021 

AMÉRICO BELL'\  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ROBERTA MALDANER BELLE 
Representante Legal 

ROBERTA MALDANER - CLINICA VETERINARIA 
- ME 

Contratada 
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ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

OUTUBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0827 

\500165 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RETIFICAÇÃO DE PULBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 29/09/2021, PÁGINA 5, EDIÇÃO N° 823 

Onde Lia-se 
PORTARIA N° 7.976, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 73/2021. 

Leia-se 
PORTARIA N° 7.976, DE 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 73/2021. 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

RETIFICAÇÃO DE PULBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 30/09/2021, PÁGINA 2, EDIÇÃO N° 824 

Onde Lia-se 
PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 78/2021. 

Lela-se 
PORTARIA N° 7.977, DE 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial n° 78/2021. 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

RETIFICAÇÃO DE PULBLICAÇÃO 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA DO DIA 04/10/2021, PÁGINA 3, EDIÇÃO N° 826 

Onde Lia-se 

EXTRATO DO CONTRATO IV° 461/2021 
Pregão2021 N' 077/2020/2021 
Data da Assinatura: 24/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 
O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONO-
SES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Três  

Reais e Vinte e Dois Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se 

EXTRATO DO CONTRATO N° 461/2021 
Pregão N° 77/2020 
Data da Assinatura: 24/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 ROBERTA MALDANER - CLINICA 
VETERINARIA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE 
FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 
O DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO VETERINÁRIO, 
PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONO-
SES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM 
PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA - APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE 
CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Valor total: R$25.633,22 (Vinte e Cinco Mil, Seiscentos e Trinta e Trés 
Reais e Vinte e Doís Centavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 04 de outubro de 2021 

Jeandra Wilmsen 
Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N'› 92/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licítatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°92/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PARA CAMINHOES, ÔNIBUS E MICRO ÔNIBUS PARA MA-
NUTENÇÃO DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO. R$ 
2.841.490,00 Dois Milhões, Oitocentos e Quarenta e Um Mil, Qua-
trocentos e Noventa Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do 
dia 03/11/2021. Local: https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , 
demais informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 
Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viríato Parigot de Souza, 1080- Ca-
panema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.prgov.br. 
Capanema, 04/10/2021 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°90/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Lote. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS 
A EVENTOS REALIZADOS PELA SECRETARIAS DESSA MUNICI-
PALIDADE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. R$ 160.492,53 Cento e Sessenta 
Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois Reais e Cinqüenta e Três Centavos). 
Abertura das propostas: 13:30 Horas do dia 26/10/2021. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
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4713 412-1/2021 5235 0/09/2021 01/09/2022 02/0/2021 01/09/2022 29.800,00 54894-  ANGEL]  ENGENHARIA E ASSESOR IA AMBIENTAL LTDA - ME Proc-esso dispense 000065 

Vi '90.0 e ob-r'is CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM  LED  para adesão ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA — 01/2021 PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA —  LED  PROCEL 
. RELUZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

4716 415-1/2021 5239 62/C9/2021 01/0/2022 02/09/2021 01/09/2022 193971,60 79857 - AR - SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão (11)036 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 

LAZER SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4714 413-2/2021 5237 032021 02/09/2022 03/09/2021 02/0/2022 302.65550 49442- CLINICA DE PSIQUIATR IA  DR  RENATO UCHOA LTDA- ME Pregão 000060 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 
SAODE—...  NO ÓRGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 

DE PREÇOS 

4930 65-V2022 5454 04/Ia3/2022 0/09/2022 04/03/2022 03/09/2022 al  30,00 85531 -  NEW ADAPT  TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA Processo rispensa om 1 

EDUCAÇÃO. 
AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 

-... MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

4938 73-1/2= 5462 07103/2C22 06/0912022 07/03/2022 06109t2022 9.11800 4 - A G KiENEN & C IA LTDA - EPP Processo dspensa 000009 

-SAÚDE : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

74-2/2022 5463 07/0/2022 06109/2022 07/03/2022 06109/2022 1.19300 56810- ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Process°  dispensa 003009 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAC/DE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
• PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

75-2/2022 5464 07/03/2022 03f09/2022 07/03/2022 06/09/2022 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO As FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

179-2/2= 5568 1C/06/2022 07/09/2022 10r6/2022 07/09/2= 36.125,00 48533 - EUNICE VENDRUSCOLO POTRICH E CIA LTDA Processo cispensa 04 
— . 

ADMINSTRA :.• AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA — PR 

wc40 -  • ''‘3-2/2022 ',FPO 10/W2022 07090322 10/06/202.2 07/092072 13570,00 ItY37 - NEI SCHUSTER - BELGAS  
'CAC).  . 

...„,.. .  

gAbriu/STRACA AQUISICÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇA 0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 
;G. 

4719 418.1/2021 5242 08/09/2021 07/09/2022 08/09/2021 07/09/2022 1.140.000,00 47- COPE' DISTRIBUICAO SA  

viaoc e 
ouri- CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO , 

PÚBLICA DO MUNICiP10 DE CAPANEMA PR 

4720 419-1/2021 5243 09/09/2021 08109/2022 09/09/2021 08/0/2022 8160,03 60988- JEVERSON IVAN PAESE -  PETTY SPORTS  - ME Prrrf,so dispense 

FSPORTE [7 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4721 420-'1/2C21 5244 0/09/2321 08/09/20. 09,09/2021 08/09/2= 37035,00 71898 - METALURGICA  PERM!  & PERE TI LTDA - ME Processo dsve, a 000CL8 

EDUCAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA- 

-  PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
4722 421-112021 5245 09/09/2021 0/09/2022 09/09/2021 09/09/2022 11.500,80 75990 - ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 Process°  dispense 000070 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

4725 424-2/2021 5248 09/09/2021 06'09/2022 09109/2021 08/09/2022 aoocoo 1026- AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA 

SADE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

Emitido per: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na wrsão: 5530 c1 15/08/2022 131349 

 

003069 



Município de Capanema - 2022 
Contratos a vencer 

N° Licitação Tipo da Licitação Valor Fornecedor Seq. N° Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução 

Pregão 5.782.50 82299 - C . PARRA VIEIRA 

Pregão 3.607.50 63168- DELTA  SHOP  - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

090912022 2 883 OC 79725 - J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA 

Pregão 0909/2022  5.840.23 54122- FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA - 

CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

15/08/2022 13 1349 Erriticio por ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN'.  na são 5530d 

Pagina2 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

425-22021 5249 0909/2021 05/OOMxLl 0909/2021 0809/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

4726 

LIDE PR,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

426-92021 5250 09105r2021 08/09/2022 0909/2021 08/Ce/7322 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

427-2/2021 5251 09092021 08,092022 09092321 08/05/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13/092021 08/092022 19092021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19092021 0909/2022 10109/2021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1G/092021 09/09/2022 10/09/2021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10092021 090312-- 10/092021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

101092021 0909/2022 10109/21:21 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10109/2021 0909/2022 10109/2021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1909/2021 09/092022 10109/2021 

447-2/2021 5271 08/09/2322 3.659,99 84305- ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA —  PR, 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

430-22021 5254 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

431-2/2021 5255 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

432-2/2021 5256 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

433-2/2021 5257 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

434-2/2021 5258 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

435-2/2021 5259 

COX67 

6205,05 77052- LAOS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI Processo dspensa 

S DE IPTU PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

003015 

5.314,25 84275- DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR. 

002:67 

01037 

000067 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

000067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

78-1/2(22 5467 10.103/2022 0909/20Z? 10103/2322 0909/2022 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

428-2/2021 5252 1905/2021 09092022 10/09/2021 0909/2022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

429-2/2021 5253 10109/2021 09,09/2022 10109/2021 09092022 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

00X67 

OCOC67 

3.912,05 68713 -1310 LOGICA DISTRIBUIDORA EIRELI - EPP 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

PR, 

003C67 

000C' 67 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

09092022  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

09/092022  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

090912.Z2  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

05,%,2022  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

5644.63 84262 - DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

26.48828 66046- DENTAL OESTE EIRELI - EPP 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

4E2,55 84276- DENTAL UNIVERSO EIRELI 

CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

2605,58 84311- ELLOIvIED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

47000 78449- FLYM  ED  COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

Pregão 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

Pi eg ão 

DO  MUNICÍPIO  DE CAPANEMA- PR, 

PI eg 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

Pr egLo 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

000067 

02)067 

000067 Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 



000067 51.745,25 63194- MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA Pregão  

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

OCOC67 7.430,C0 84308 -  MIAM  IM ED  PRODUTOS  OD  ONTOLOGICOS LTDA Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

033072 

01:0067 

PR, 

000067 

PR, 

1.283,70 84254 -  ODONTOMED CANAA EIRELI Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

7.436,77 2528-  ODONTOMEDI -  PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- 

24.030.00 84333 -  DEDEUZADORA NAVARIN I LTDA Preg ão  

25.090,58 84282 -  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO Pregão  

CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

OCOC67 

CA/09/2022 

UTluzAçÃo JUNTO AOS 

mieg/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

09/092022 

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

09030022  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

092022  

UTILIZAÇÃO JUNTO AOS 

09/09r2022 

u-nuzAçAo JUNTO AOS 

09/Mt2022 

000067 

14.460,00 84279-  MOR NED COMERCIAL EIREU Pregão 

CONSULTÓRIOS ODONTOLOGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

_ . . 
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Seq. N°  Contrato SIM-AM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N°  Licitação 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4737 436-2/2021 5260 10/09/2021 02'09/2022 1CV092021 0909/2022 4.295,00 84312- UC (TA SAUDE COMERCIO DE  OD  ONTOLOGICOS LTDA Pregão 000057 

a—'1 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

437-2/2021 5261 10M0021 09109/2022 10/M/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

438-2/2021 5262 10/09/2021 09/09/2022 10/C6/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

439-2/2021 5263 10/09/2021 09/09/2022 10/0912021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

448-2/2021 5264 10/032021 0909/2022 1003/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

441-2/2021 5265 10/09/2021 09/09/2022 1009/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

442-22021 5265 10/03/2021 031090022 1009/2021 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4744 443-2/2021 5267 10/030021 090912022 1009/2021 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO, CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

448-12021 5272 13/09/2021 12/09/2022 1909/2321 12/02/2022 425.803,00 67175-  YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS -  EIRELI Pregão 

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -  PR 

83-1/2022 5472 14/03/2022 131090022 141032022 13/09/2022 2.000,00 81033 -  ROGERIO SPOHR Processo spersa 

AQUISIÇÃO DE UM CORTADOR DE GRAMA PARA USO NA LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA —  PR 

451-1/2021 5275 17/03/2021 161092= 17032021 16/03/2022 1,850,00 39355 -  MEDICAMENTOS DE AZ LIDA Processo dispense 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS DESTINADOS A CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

87-1/2022 5476 24/03/2022 23109/20 24M/2022 23/09/2022 16.906,70 69149- SUEUN KELM - DOCES E SALGADOS Processo dispense 

: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA CAFÉ COLONIAL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERÁ NO DIA 01 DE ABRIL, NO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

461-1/2021 5285 24/09/2021 29090322 24/09/2021 73/09/2022 25633,22 66054 -  ROBERTA MALDANER  BELLE-  CLINICAVETERINARIA Pregão 0.077 \1\)  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COM 0 DEVIDO ACOMPANHAMENTO MÉDICO 
VETERINÁRIO, PARA UIILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICiP10, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO  ANIMAL DE CAPANEMA - 

APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

88-1/2J22 5477 25/03/2022 24/09/2022 2903/2022 24/09/2022 7.515,40 77747 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI 

Emitido por: ROSEUA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na wirsão: 5530 d 1508/2322 13:49 



452-2/2021 5276 27/09/2021 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

453-2021 5277 27/032021 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

454-2/2021 5278 2709/2021 

: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

455-2/2021 5279 27032021 

o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

456-2/2021 5280 27/092021 

objeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR 

2609/2622 

CONDICIONADO 

2609/2022 

CONDICIONADO 

26/092022 

CONDICIONADO 

2603/2022 

CONDICIONADO 

26/092022 

CONDICIONADO 
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Seq. N° Contrato SIM-AM 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TELHAS ONDULADAS PARA REPARO 

Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor 

NA COBERTURA DE UMA AGROINDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE CANA-DE-AÇUCAR, NA LINHA SANTA MARIA 

27032021 2609/2022 7.769,53 84545- ARGOS LTDA 

E CORT1NAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 

27/03/2021 26/09/2022 105330,00 62410- E8AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO Mal 

E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 

27/032021 26/092022 65.600,00 84539- ECOFRIO AR CONDICIONADOS LIDA 

E CORT1NAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 

27/09/2021 26/09/2022 91.274,65 84537- GERVASIO MARQUES NETO EIREU 

E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO 

27/09021 2609/2022 16.484,58 80974 - MAB EQUIPAMENTOS EIRELI 

E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO  

Tipo da Licitação N° Licitação 

Pregão 000079 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão 003079 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão 000079 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão (XX)079 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão 003079 

PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

    

33.506,06 1699- FAC H IN ELLO CONSTRUTORA E ENGENHAR IA LTDA - ME Proceeso ciispensa 

  

5059 194-1/2022 5583 27/392Ci22 27/09/2022 

 

2706/2022 25062022  

  

030044  

      

EDUCAÇÃO E do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL AFONSO ARINOS-EIEF, NO DISTRITO DE  SAO  LUIZ, ZONA RURAL DO 
PLANEJAMENTO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

2415 207-1/2017 2738 28/07/2017 27/09/2022 29/07/2017 27/0902022 192,00 39723-  LP  - SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA - ME Pregão 003053 

ADMINISTRAÇA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 
n MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4759 458-2/2021 5282 23032021 28'09/2022 2909/2021 28/09/2022 267.300,00 2221 -  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA - ME Pregão 003078 

Viação e obras CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM MAQUINAS PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/09/2022 
Termino vigência atual  Aid:  30/09/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

• 
4 

'sari 

Emiticb por: ROSELIA KR IGER BECKER PAGANI, na %ersão: 5630 d 15/08/2022 13 13 49 



1 70 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 

'adm@capanema.pr.gov.br'; 'admsaude@capanema.prigov.br'; 

'acaosocial@capanerna.pr.gov.br'; 'educacao';  'Lucian  Pilati'; 

'noll.alecxandro@gmail.com'; Industriaecomercio@capanema.pr.gov.br'; 

'esportes@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022 

Contratos a vencer.pdf 

oselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
ro2!e1ia.1icitacao(wca.p4neyna.pr.,goy..br 
licitacao(recapanerna.pr.gov.br  



• 

• 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net >  

segunda-feira,  15 de  agosto  de 2022 13:36 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00015.txt 

The original message was received at Mon, 15 Aug 2022 13:35:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <esportes@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<industriaecomercio@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> 

(relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.prgov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.prgov.br>... Successfully delivered <esportes@capanema.pr.gov.br>... Successfully 
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